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AUTORIDADE DA
CONCORRËNCIA
PORTUGUESE COMPEfl11ON AUTHORITY

De: afeda-associaçao franchisados minipreço [mailto:afeda2olü@hotmail.com]
Enviada: 19 de abril de 2016 16:33
Para: ; ADC.DPR <ADC.DPR@concorrencia.pt>; AdC
<AdCconcorrencia.pt>

Assunto: Processo 2014/3 Denúncia da AFEDA - DIA Portugal Consulta Pública

Exmo.(s). Srs.,

Segue em anexo documentos justficativos em como o grupo Dia não irá cumprir qualquer acordo ou

compromïsso, como aconteceu no Brazil, em acordos tidos com o Ministério Público.

A Direcção.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Deputado Estadual Carlos Giannazi 4 2 2

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Ofício CG 032/2015.

ILUSTRiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA

EcoNõMicA, Dn. VINÍCIuS MARQUES DE CARVALHO

Venho por meio desta, solicitar de V. Sa. abertura de sIndicância na esfera de

sua jurisdição administrativa, no tocante às inúmeras denúncias que nosso Gabinete

tem recebido em relação a REDE DIA % DE SUPERMERCADOS, empresa de

origem espanhola, com atuação em nosso mercado.

Por meio de relatos de pessoas prejudicadas pelas práticas abusivas de

terceirização das lojas do grupo, entendemos que a rede além de trazer prejuízos a

estes trabalhadores, também tem prejudicado o próprio fisco pelos depoimentos nos

trazidos em relação aos recolhimentos de tributos, área da alçada do órgão sob sua

responsabilidade.

Colocamo-nos à sua disposição para maiores esclarecimentos, caso sejam

necessários.

Atenciosamente,

CARLOS GIANNAZI
Deputado Estadual

Membro Titular da Comissão de Educação e Cultura
da Assembleia Legislativa

Gabinete Deputado Carlos Giannazi — PSOUSP
Av. Pedro Alvares cabral, n°201 sala 1044, Ibirapuera, São Paulo, SP, CEP 04.097-900.

Telefones (11)3886-6690; 3886-6686.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Deputado Estadual Carlos Giannazi

São Paulo. 09 de fevereiro de 2015.

Ofício CG 033/2015.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA DE

PORTUGAL

Caros Senhores

Tomamos a iniciativa de enviar esta missiva por termos Conhecimento que a

empresa GRUPO DIA% DE SUPERMERCADOS tem levado à falência centenas de

pessoas e empresários, não só aqui no Brasil, mas também na Argentina , França e

Espanha

As denúncias têm chegado até nós, diretamente pelo Sindicato de Franquias

existente aqui no Brasil, assim como de muitas pessoas que nos demandam diretamente.

Após esta denúncia o nosso gabinete promoveu duas audiências publicas, com a

presença de variados franqueados e a direção do Grupo DIA% DE SUPERMERCADOS,

além de advogados e promotores que tem ciência dos desagradáveis fatos ocorridos.

Após estas audiências e dado que as denúncias são por demais evidentes de que

este grupo utiliza um modelo de negócio que em nada cumpre as mais corretas práticas

negociais, com a utilização por vezes, de métodos cuja legalidade é questionável, fomos

obrigados a encaminhar as seguintes denúncias formais:

1) Denúncia junto ao Ministério Público do Trabalho quanto à ilegalidade da relação

laboral estabelecida;

2) Consequente citação da empresa pelo MPT junto à Justiça do Trabalho em

primeira instância em causa que transcorre na 44a• Vara da 2a• Região;

3) Denúncia ao Ministério Público Estadual para investigar as práticas comerciais da

empresa;

Gabinete Deputado Carlos Giannazi — PSDUSP
Av, Pedro Alvares Cabral, n°201 sala 1044, Ibirapuera, São Paulo, SP, cEp 04097-900, Brasil

Telefones (11) 3886-6690; 3886-6686.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Deputado Estadual Carlos Giannazi

4) Denúncia junto à Fazenda Estadual no que tange a contabilização de impostos

estaduais;

5) Denúncia junto à Receita Federal (Ministério da Fazenda) no que concerne ao

recolhimento de impostos não contabilizados em função da relação comercial

estabelecida com os franqueados;

6) Denúncia junto ao CADE (órgão federal de fiscalização da atividade econômica no

Brasil);

7) Denúncia junto ao INSS pela supressão de pagamentos previdenciários;

Temos conhecimento que eles fizeram acordo prévio com o Ministério Público no ano

de 2009 com claro objetivo de conter as investigações, e que de fato descumpriram em

relação a possíveis outras duzentas pessoas, como detectado no ano de 2014 pela

mesma promotoria.

Neste momento o referido grupo estã sob investigação nas esferas públicas acima

descritas, além de inúmeros processos em que eles já foram condenados pela nossa

justiça, atualmente em fase de recurso.

Entendemos ser esta claramente uma questão social que além de falências,

desestabiliza pessoas economicamente assim como no âmbito de suas vidas privadas, o

que gera desempregados e pessoas com suas vidas emocionalmente dilaceradas.

Numa tentativa de que se faça justiça e devido ao “lobbie” que este grupo possui

vimos a este gabinete como árgão de Estado denunciar aos vossos serviços esta

situação extremamente problemática.

Certo de contar com sua atenção,

CARLOS GIANNAzI
Deputado Estadual / SP

Membro Titular da Comissão de Educação e Cultura
da Assembleia Legislativa

Gabinete Deputado Carlos Giannazi — PSDUSP
Av. Pedro Alvares Cabral, ri0 201 - sala 1044, Ibirapuera, São Paulo, 5P, CEP 04097-900, Brasil

Telefones (11) 3886-6690; 3886-6686.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Deputado Estadual Carlos Giannazi

São Paulo, 09 de fevereiro de 2015.

Ofício CG 034/2015.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO CENTRAL DE INVESTIGAÇÃO E AÇÃO

PENAL

Caros Senhores

Tomamos a iniciativa de enviar esta missiva por termos conhecimento que a

empresa GRUPO DIA% DE SUPERMERCADOS tem levado à falência centenas de

pessoas e empresários, não só aqui no Brasil, mas também na Argentina, França e

Espanha

As denúncias têm chegado até nós, diretamente pelo Sindicato de Franquias

existente aqui no Brasil, assim como de muitas pessoas que nos demandam diretamente.

Após esta denúncia o nosso gabinete promoveu duas audiências publicas, com a

presença de variados franqueados e a direção do Grupo DIA% DE SUPERMERCADOS,

além de advogados e promotores que tem ciência dos desagradáveis fatos ocorridos.

Após estas audiências e dado que as denúncias são por demais evidentes de que

este grupo utiliza um modelo de negócio que em nada cumpre as mais corretas práticas

negociais, com a utilização por vezes, de métodos cuja legalidade é questionável, fomos

obrigados a encaminhar as seguintes denúncias formais:

1) Denúncia junto ao Ministério Público do Trabalho quanto à ilegalidade da relação

laboral estabelecida;

2) Consequente citação da empresa pelo MPT junto à Justiça do Trabalho em

primeira instância em causa que transcorre na 44a Vara da 2. Região;

3) Denúncia ao Ministério Público Estadual para investigar as práticas comerciais da

empresa;

Gabinete Deputado carlos Giannazi — PSOUSP
Av. Pedro Alvares cabral, n°201 - sala 1044, Ibirapuera, São Paulo, SP, cEP 04.097-900, Brasil

Telefones (11) 3886-6690; 3886-6686.
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4) Denúncia junto à Fazenda Estadual no que tange a contabilização de impostos

estaduais;

5) Denúncia junto à Receita Federal (Ministério da Fazenda) no que concerne ao

recolhimento de impostos não contabilizados em função da relação comercial

estabelecida com os franqueados;

6) Denúncia junto ao CADE (árgão federal de fiscalização da atividade econômica no

Brasil);

7) Denúncia junto ao INSS pela supressão de pagamentos previdenciários;

Temos conhecimento que eles fizeram acordo prévio com o Ministério Público no ano

de 2009 com claro objetivo de conter as investigações, e que de fato descumpriram em

relação a possíveis outras duzentas pessoas, como detectado no ano de 2014 pela

mesma promotoria.

Neste momento o referido grupo está sob investigação nas esferas públicas acima

descritas, além de inúmeros processos em que eles já foram condenados pela nossa

justiça, atualmente em fase de recurso.

Entendemos ser esta claramente uma questão social que além de falências,

desestabiliza pessoas economicamente assim como no âmbito de suas vidas privadas, o

que gera desempregados e pessoas com suas vidas emocionalmente dilaceradas.

Numa tentativa de que se faça justiça e devido ao “lobbie” que este grupo possui

vimos a este gabinete como árgão de Estado denunciar aos vossos serviços esta

situação extremamente problemática.

Certo de contar com sua atenção,

CARLOS GIANNAZI
Deputado Estadual / SP

Membro Titular da Comissão de Educação e Cultura
da Assembleia Legislativa

Gabinete Deputado Carlos Giannazi — PSOUSP
Av. Pedro Alvares Cabral, n°201 - sala 1044, Ibirapuera, São Paulo, SP, CEP 04.097-900, Brasil

Telefones (11) 3886-6690; 3886-6686.
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AUTORIDADE DA
CONCORRÉNCIA
PORTUGUESE COMPETifiON AUTHORITY

De: afeda-associaçao franchisados minipreço [mailto:afeda2olo@hotmail.com]
Enviada: 19 de abril de 2016 16:53
Para: ; ADC.DPR <ADC.DPR@concorrencia.pt>; AdC
<AdC@concorrenciapt>
Assunto: Processo 2014/3 Denúncia da AFEDA - DIA Portugal Consulta Pública

Exmo.(s) Sr.(s),

Junto enviamos documentos para juntar ao processo da consulta pública, petição inicial, condenação e
acordo, que o Grupo DIA Portugal teve no Brazil, numa denúncia precisamente igual à de Portugal, mas a
qual os franquiados fizeram através do Tribunal de Trabalho, em vez de a apresentarem civilmente.
Facilmente poderão verificar que o Grupo também acordou com o Ministério Público a não continuação
dessa fraude de 2009 mas que, ainda assim, vem-se a comprovar que a mesma continuava e, neste
momento, somente se está à espera de saber o valor pecuniário da condenação.
Por tudo isto, não temos dúvidas que os compromissos apresentados pelo Grupo DIA não passam de um
‘favor’ feito pela Autoridade da Concorrência.

A Direção.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - V Região

4C Vara do Trabalha de São Paulo - Capital

ATA DE AUDIÊNCIA

PROCESSO n° 00684-2009-044-02-00-O

Aos 27 dias do mês de agosto do ano de 2009, às l2h55min, na sala de audiências
da 445 VARA DO TRABALHO de SAO PAULO/SP - Capital, foram, por ordem da Exmo.(a).
Juíza do Trabalho Dr.(a) ANDREZA TURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE,
apregoadas as partes:

RECLAMANTE: Ministério Público do Trabalho
RECLAMADA: Dia Brasil Sociedade Limitada + 1

Compareceram os procuradores do(a) Ministério Público do Trabalho, Dra. Célia
Regina Camachi Stander e Dr. Ronaldo Lima dos Santos.

Presente o Diretor do(a) reclamada Dia Brasil Sociedade Limitada, Sr(a). Luiz Carlos
Vianna - RG n° 10.751 .777/SP, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). LUIS ANTONIO
FERRAZ MENDES, OAB no 79180/SP e da Dr(a). RENATA HUSEK CHIODARO, OAB/SP
184197.

Presente o preposto do(a) reclamada Carrefour Comercio e Industria LTDA, Sr(a).
Douglas de Souza Soares - RG no 8.438.465-7/SP, acompanhado(a) do(a) advogado(a),
Dr(a). HUMBERTO BRAGA DE SOUZA, OAB n° 57001/SP.

As partes apresentam minutas de propostas de conciliação, para ajustamento de
conduta das empresas nos moldes legais.

Conciliação rejeitada, nesta oportunidade.

O MPT requer a juntada de documentos.

Defiro, em atenção ao principio da prevalência da verdade real, em detrimento da
verdade formal, descartando eventual ocorrência de preclusão consumativa, especialmente
considerando a natureza dos fatos ventilados na presente ação, os quais dizem respeito à
proteção dignidade da pessoa humana, supostamente atingida.

As reclamadas juntam defesas escritas, sendo que apenas a da ? reclamada vem
acompanhada de 141 documentos, concedendo-se ao MPT o prazo de trinta dias para
manifestação sobre contestações e documentos.

Após o prazo deferido à parte autora, concede-se às reclamadas o prazo de trinta dias
para manifestação da parte ré acerca da documentação apresentada pelo MPT nesta
oportunidade.

Neste ato, o MPT desiste da ação em face da 2a ré, com a concordância das rés.
O Juízo HOMOLOGA a desistência, nos termos do ad. 267, VIII, e ad. 329, ambos do
CPC, ora adotados subsidiariamente Consoante permissivo contido no ad. 769 da
CLT, para que surta seus efeitos legais.

ACORDO

Processo: 00684-2009-044.02.00.0 Pag.1



PODER JUOICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2d Região

44 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

As partes celebram acordo nos seguintes termos:

1- A primeira ré abster-se-á de utilizar trabalhadores, contratados por intermédio de

pessoa jurídica, contratos de “gestão empresarial ou de “parceria’ ou em contrato

qualificado de civil de qualquer natureza, quando presentes na prestação de serviços de

tais trabalhadores os elementos da relação de emprego, previstos nos artigos 2° e 3° da

CLT.

2 — A ? Ré compromete-se a encerrar gradativamente todos os Contratos de Gestão

Empresarial/Contratos de Parceria, que possui, no prazo de 8 (oito) meses.

3 — A 1° Ré compromete-se a operar suas lojas próprias diretamente com pessoal

próprio, contratados como empregados pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho,

salvo a terceirização de atividade-meio, desde que ausentes a pessoalidade e subordinação

na prestação dos serviços, nos termos da Súmula 331 do TST.

4 — A ? Ré pagará indenização no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),

que será revertido a uma instituição assistencial vinculada à saúde do trabalhador.

§ 1°. O Ministério Público do Trabalho, no prazo de 10 (dez) dias

notificará a ? Ré, concedendo-lhe a lista de instituições beneficiadas,

§ 2°. A 1a Ré, no prazo de 60 dias da notificação deverá acostar aos

autos os respectivos comprovantes de cumprimento do acordado no caput desta cláusula.

§ 3°. O descumprimento da obrigação contida nesta cláusula, no seu

modo e tempo, acarretará a multa de 100% do valor ajustado.

5 — A ? Ré compromete-se apresentar, nos presentes autos, trimestralmente, no

prazo de 12 (doze) meses, o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados — CAGED.

§ 1°. A Ré compromete-se, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar

o CAGED refere ao mês de agosto de 2009, com vistas a comprovar o seu atual número de

empregados.

6 — A 1° Ré obriga-se ao pagamento de multa diária (astreintes) correspondente a

5.000,00 (cinco mil reais) pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas acima e por

trabalhador encontrado em situação irregular, deste a constatação da violação, cujos

valores serão revertidos ao Fundo de Amparo de Trabalhador ou nos termos da cláusula 4a,

Processo: 00684-2009-0444200-O Pag.2
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2a Região

44 Vara do Trabalho de São Paulo - Capital

a critério do autor.

§ 1°. A multa ora pactuada não é substitutiva das obrigações, que remanescem
à aplicação daquela.

§ 2°. Todos os valores pactuados no presente acordo, em todas as suas
cláusulas, serão corrigidos pelos índices de correção monetária adotados pela Justiça do
Trabalho, a contar desta data.

7- O presente acordo restringe-se ao objeto da presente demanda, não interferindo
nos direitos individuais em discussão ou em outras demandas de qualquer natureza.

8 — A presente avença é por tempo indeterminado, com produção de efeitos juridicos
a contar desta data em todo o território nacional.

9 — A ? Ré obriga-se a comunicar a eventuais terceiros pessoas físicas ou juridicas,
interessados na aquisição de seu controle acionário ou de suas cotas, ou no caso de fusão,
cisão ou incorporação, ou sucessão das suas lojas, os termos do presente acordo, fïcando
aqui expressamente consignado que todas as obrigações contidas neste acordo
estender-se-ão a todos os eventuais sucessores ou compradores ou adquirentes da
empresa, ora signatária, independentemente da efetiva comunicação descrita no inicio
desta cláusula.

10 — O Ministério Público do Trabalho e o Poder Judiciário, diretamente ou por meio
das Superintendéncias Regionais do Trabalho controlarão a fiel observância da avença.

o Juízo HOMOLOGA O ACORDO SUPRA, para que surta seus efeitos legais.

Diante da celebração do acordo acima especificado, bem como sua homologação,
são devolvidos às partes os documentos juntados nesta audiéncia, bem como as defesas
ofertadas pelas reclamadas.

Cientes. Nada mais.

ANDREZATURRI CAROLINO DE CERQUEIRA LEITE
Juíza do Trabalho

Processo: 00684-2009-044-02.00..O Pag.3
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MINISTeRIO PUGLICO p0 TRABALHO
P9OCURADORIARECIONAL DO TRABALHO — 2 REGIÃO

l.DIA SRÂSIL SOCIEDAD LIMITADA

nbO3.475.B 11)0001-51, situada ia Avenida

n. 1 aSS, 3ioco 2, 1, 2 e 100 andares, Vila

SP, CEP.04548-005;

19.4

2. CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., com sede na

Rua Ceorge Eas[man, 213] Vila Tremontano, cep 0569Q905

São Paulo, inscrito no CNPJ!MR sob n. 45.543915/0001-81;

aLg.in1a’í2 qe fato e de direito a seguir declinados:

- DOS FATOS

DA INSTA

11210/2006

FISCALIZAÇ

URAÇÃO DO

E DAS

ÃO DO TRABALHO

INQUÉRITO
AUTUAÇÕES

CIVIL

qA

4

A fiscalização em questão foi empreendida para

úncia do Sindicato dos Empregados no Comércio

André, no sentido de que o DIA BRASIL vinha,

ente, cometendo crime contra a organização do

p

__

L /

___—

inscrita no
Dr. Cardoso d
Olímpia, São

C N P J

e Meio
Paulo-

O Ministério Público do Trabalho recebeu relatório

do Ministério cio Trflaiho e Emprego, Subdelegacia (atual

Superintendência) Regional do trabalho em Santo André,
produzido no processo de fiscalizaflo n. 46262.000497/2005-

07 (DOC.Ofl, iníormando que o DIA BRASIL Sociedado Uda.,

terceirizara sua atividade fim mediante imposição de contratos

de prestação da serviços com pessoa jurídica, contratos

esses que serviram para encobrir elação de emprego de fato

existente entre a empresa tomadora e os trabalhadores da
pessoa jurídica contratada.

apurar clen

de Santo

ex au e ti v a rn

a b a h o
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MINISTÉRIO PÚL3LICO DO TRABALHO
PROCURADORIA RGIONAI. DO TRABALHO — za REGIÃO

O bem elaborado relatório de fiscalização citado

no tem prucaderte tem as seguintes conclusões [ti verbi.:

“Subedelegacia do Trabalho em Santo André
Lmpegados: Dia brasil Sociedade Uda. CNPJ
03.476.81 1/OO26OO
Auto de Infração 1.1 84.556-2

RELATÓRIO FISCAL

Senhora Sobdelegada:

Tendo diligenciado ã sede da empresa
epicjraíada, à Estrada oo Pedroso 614, Vila Luzia.
Santo André-SP, tenho a relatar que:

1 . gm visita ao estabelecimento acima veriF!qUei
que a empresa Ltiliza mão-de-obra de
trabalhadores vinculados á empresa prestadora de
srviços EDICEL SERV .ADM. E GEST. DE DADOS
LTDA.;

2. Observei, todavia, que o contrato de prestação
de srviços firmado entre as empresas não atende

aos nequisitos legais, vez que a terceirização recai

sobre a atívidáde fim do tomador;

3. TprnLém no aspecto comercial, o contrato reflete

e*tren,a desigualdade entre as partes, impondo

ozSrigações ao prestador que o colocam em

posiçào ainda mais frágil que a de

e rii p r e g a cl o;
4. Por outro lado, constate que parte dos atuais

funcionários da empresa irestadora de serviços
e atá mesmo seu sócio eram até março-2004
empregados regulares da empresa lomadora,
consoante documentos anexos;

5. Configurada a ausência dos requisitos Formais e
substanciais para a terceiização de seiviços e
considerando a presença du todos os caracteres
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da relação d e’iipreUO nos teimas do urtiqo 3”

da CLT, considtrei violados os artigos ri0 e 41

do texto consolidado

6. Qrionte insiSLe,1t&flh O DIA BRASIL a
regtIIariZar a &.ituação dos lrabaIIHdOreS

riiediaflte a jormEiizflÇBø dos recjistlOs

7 Rejeitada a praPJSI3 favrei o Auto cio lnIiaiÇo

epigrafado abarcunclø 7 (sele) tiabaIIiuOUi

8. Coniderand0 a gravIdade da si1uaço verlente

e as in íorniaçb1 prestad as pelo própria autuada

no sentido de qL tal modalidade de tiabalho

está sendo’ utilizada em todas as suas rliais,
proponho que se dë ciência ao sindicato da
categoria e ilustre Prdcuradoria Regional do
Trabalho, conlorrn artigo 2a da Portaria TEM
926/95. Anexo cartdo de CNP. da matriz.

Santo André, 15 de março de 2005
Oton Abreu Garciu.
Auditor Fiscal do Trab ho”

Para melhor ap irar as circunstanciadas
comunicads pelo Ministério do Trabalho e Emprego, instaurou-
se Ko Ministério Público do Trabalho o procedimento
prepara ló riQ n 1 1 210/2005 poste riorme tua convertido no
INQUERITO CIVIL 1121012005.

Nos autos do inquérito mencionado, instado peloParque!, trabalhador contratado através, de
prestadora de serviços , protocolizcu maniíestaço (DOC. 021,informando ao Ministério Público dc: Trabalho que: abrira afirma ldiceI tão somente para presta’ serviços ao DIA URASILsnclo que este último acabou pai “ticar isento das safrios eencargos traba/histas”: disse, aind, o contratado, que“analisando os ganhos e as despesas, estamos trabalhandocom iIus fio, no final não ternos retultados positivos o sufi

______

ç
‘-T.
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s’ejativos o riie vem ocorrendo com diversas ÍairI!iis sendo

obrigadas a entiogaroni a loja ‘ cj.n.

Posteriormenio, vehíicou-se, etetivamejile, por
diversos olementos colacionados aos autos cio liiquèrito Civil
11210/2005 LjUd a ‘“ikiso” a iue se referiu o trabalhador da

OIA BRASIL, de fato era ru aL pois a rè engendrara :á1ica de

FrauípjiLcU° dQllJi!ifliLO__através de interposino de
eeus_eprgados _&jb%ua,Luie

rgjujsjirimonJjHs e moi s estes últimos,

Confirmando os fatos i’elatos no relatório de
iiscaIízaço soura transcriw, vie am aos autos do O 11210105,
nova fiscalizuçcto, do aitoricJade liversa.

O auto cio infração ri. 012154903
lavrado contra a DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA., pelo Hma,
Sra. Auditora Fiscal do irabalho Sandra Maria Acjcntino,
também jei’iLjnçiou a manutenção de empregados som o
roqist do contrato de trabalho na CPTS, mediante torrnaçào
de pessoa jLridica, dentro do “*‘rojeto Família”. Na referida
tisc!ização, a realidade de fraude cpnstatada ficou expressa
nos seguintes termos:

“A Enp,esa ora atituida inova em
matéria de contratação de empregados Sem arcar
com encargos trabtj/h,stas )nventou o Projeto
Família, induzindo os quatro primeiros enIpegados
ao/rija fl7encionados quo são pessoas da rues/nafamília, mãe e três filho s, a constituir a eiupïesa‘Farn [lia Serra AJinini.traçao & Plai;eja,ne,,ft,
Cperaciona/ LÉda. A/E [contrato Social anexo),rii ari ter do Com ela un, contrato do ges(doOi7iprasajin/ (contrato ar oxo). Examinando asso00/7 ira (o,

Diz a ClaLIsu/a 1.2 do mencionado COf7(rf,(o ‘Agestora comprom e-se aadfl7i/7i5trar explorar e
II

-
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preslEir OS SCÏVIÇOS relaln’oíijunte 20

ustaheleCiQieiitO com estrita SujeiçãO ÍS instioções

a diretrizes L1C lhe seja tu comunicados pela DIA

Dia si)... mencionados ernpioyaLlUS ex cicem

todas as fuiçda existentes rio estabu/eciíir&i;tO,

como caia,

rup os itçr. opera dor de loja, encerre gado d Ioj

go ren eia manto o a dm in isti a çá o coa foi ne

civ e/ai ação do unInregEidO Fein ando Dosai Surra.

Lia sondo as atividades dos nie/ICiOI) ados

errspreados atividade-fim e de caráter não-

eventual, tais empregados devam fazer parte do

quadro pCrmaileIJh9 de emnpre gados da empresa

autuada. O serviço t prestado de (orI?a continua, á

urna necessidade h11bitual da empresa. o exige a

01 wnLitenÇo desses trabalhadores do forma

permaient& com o devido registro ciii livro ou

fichas de registro de empregados e anotados nas

ruspcctivas CTPS. O Direito do Tjaba)hu adota o

priiicipío da ‘primaz/é da realidade, assim sendo,

prevalece a relação jurídica evidenciada pelos tetos

e não urna rêalidade avarento, ainda que revestidas

das forma/idades legais. Portanto, não importa o

nomen juris’ atribuido formalmonte ã relaçâo, não

contEi qualquer contrato civil, comercial ou o que

seja, se firmado com o objetivo de fraudar as Leis

de proteção ao trabalho (ad. 90 da CL T), confoune

brilhante artigo da A ditora Fiscal Dia. Maria

Julieta Mendoiça Viana ConfigLima-se no caso em

tela todos os pressupostos da relação de emprego,

çomo subordinação, pessoal/dada, dependência

econômica, atividades de carátçr n4o eventual,

conforme ad, 30 dc uit. da CL T.
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IZLGEAO

DAS DENÚNCIAS E PROVAS RECEBIDAS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO A RESPEITO DA FRAUDE
OBJETO DESTA ACP

A 1 aule de iii da emp regticlos sem o rgisti ç sob
ÍflOHto de tiahâIIIO autõnwnc çle lato inexisteuto objeto dasta

açao civii pública, orcontra-su provada não 30 peloS etatórios
de fiscalização matei ializacios no âmbito do MinisLri0 do

1 rabalho e Impre0oi mas Lambem e, por denúncias e provas
rernetidW_âP Trabalha

Eetivanieflte ri íiaude em questËio foi objeto de
vinas cornufliéaçÕ0S feitas oo Minísterlo Público do Tiacalha
pai Magisti ados de primeiro e jgjjundo grau de jLii isdiçLo

Assim é que a B Vara do Trabalho de Guar ulhos
encuminhou ao Mlnistorio Publica do Trabalho o Oiicio a
85/2008, acompanhado de docurnc nos (DOC. 4)soicitanuo as
necesSOl ics providencias do Parqu’t em face de ri ecjulai idades
constatados nos autos da iaclamação Li abalhisto a
0075820053 1002002, praticadas poi DIF’ BRASIL

Consoante se rota do: documentos ane’ados ao
Ojico d MM aa Vara do Tiabulho do Guarulhos, Festou
coniessado pelo DIA BRASIL que o ‘PROJETO FAM1LIA”
co nbatido nesta ação civil públici, toi adotado em iazao da urna
es tii (ég ia de in i t keriny, para it: air ‘ ais COrlSLIilHdui c “ sendo

que no período em que a loja habalhou no sistema de
LJe3Lao(fiaude ao contrato d tiaLIlio) típico do atendo

Pioieto Familia, não deixou de o [ent,ir o nome de tanlasia doUt/\ bRASIL (DIA%) Lm decoi çêøa de icis fcltOS, asseverou oMM _Juízo clotiunciante a incorroço da conduta do DIABRASIL, nos seguintes termos.
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“A ornjn cbJ OLA se valia do m&s’i:c ioiii

du íantaSF d ei reclamado (supoiinuodo

dlA%)e deixou Jo cpi ar em ;azao di eciamaJd O

íblo da reclamcua 1 1 liansferido o aLIiLIII[IJÇaQ

de eiiipieendimuiito iaiti outrem ØaO tL’iII 1) ttJj)(lju

de excluir SUEI ruslonsubllldade cm rol çao ios

debito contraídos cLm ex-empi egados LsLe loto

OCOI icu 01 opçao cxc lusiva da recloniada e visava,

apenas, aumente de lucros e íoi adotado como

estratégia do maikeli ig, com o intuito de jtiaii

maioi númeio de conhurnidol es (contissao do

oreposto) O ompreqados rido pode transtoi ii o

risco do netiácio aos empregados. A ?PCáO pelo

iucro não pode deixar os ernpreqidos no

desamparo, som que os díreUos básicos

arçvistos na legislação tçabaflUsta s.jjji

observados, corno o o caso dos autos

Em face das rregi4iiitdades constatadas tendo em

visto, especiainlenttb a c.onfissao da 1 cclamod, em

reiaçao à existéno ci de mais de 40 1 n’Jades

opai ando no mesmo sist me, expeçam-se eÇ,Cijs ao

Miiistéi o Publico de 1 raalho (Rua Jaguui be 194,

Sao Paulo), DRT, INSS e CEF pai a as pru.da’ CI3

necessaras 9 n

A MM 8S Ver a do Trabalho de C ucrulhos nao esta so em

solicitar a atuoçoo do Órgão Minislt’i isl em Face da Ii aLida

psrpctioda pulo ‘é

1 clmbiii a MM. 53” Vara do Tiabalho de Sao Paulo
eucannhou pai a Ciência do Ministerio Húblico do Traoau,c os
autos da i ecianiaçdo truLolli sta indiviDual a
022 1u200805002000 (DOC.O5) de ond se pai cebe a Fraude
aqui denunciada, de ocultação do conli ato de cmpir.go
praluado pelo DIA BRASIL li
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Trata-e de r0clamuçL\o trabalhista QJLHZOdCL por
V;nerson MussaO Duchi da Silva em face de DIA K!asd
sociedade Liini[zlda e Amis dmini5traÇãO & Pltnejanicinto
Operaciofla’ LtdEt. O LIalJ&HLaLlOr em referência OQIesSOLI com a
açãO n O hj idual ple?téafidO o jeco nhecimeflto de VInGUe de
umpregü com o DIA I3RASIL ir,ícrmando que trabalhou ia REDE
DA BRASIL o pesar disso 101 rorrnalrnente contIi[dUt) j)OIJ
eclamada Amis, empresa quti era desconhauLfa em Seu

ambiente de trabalho totalInent dominado pela nacu c

o,dens do DIA BRASIL.

Os depoimefitos colhicas pela Justiça do Tiabulrio
nos autos da rCCIaíflLlÇdO trabalhista IlOIVIUCai n.
02210200805002000 não deixam Júvida sobre a inteiinediaç0
frauduleflia de mão-de-Obra patrocinda pelo DIA BRASIL,
sendo as pessoas jurídicas” constituídas pelos trabalhadocas
tão somente urna armadilha paru lhes subtrairem os diroitos
trabalhistas mais hsico.

Os dapoimentos da pr pria ré no re [ando processo
dão conta que os “gestores” devLm seguir o “padrao” rio DIA
BRASIL, coniprar as mercadoria somente deste último, não
alterar o espaço fisico ou o hurá o de íuncionn,nento da loja
estabelecidos pelo Dia Brasil, sendo que o proposto da rê*ic1Ipervio•opivnaJflj” do rec!amaitel Diante da “supervisão e
do “padrão” declalados ela próprïa reclamada, o MM Juizo da
5(\d Vaia do Trabalho de São Paulo determinou a remessa dos
autos a es te Ministério Pibl,uo co Trabalho, nos seguintes
o r m o s

“Considurundo a prova colhida detcíi,iií2O a
remessa dos OLIIÚS mio Ministério Publico dorr,ba/hc para cjãiicia do árgão e cvcntutiis
recj’c rim cato s”.

-:

Também a MM. B4 Vara do Trabalho sLt.São Paulo000RjILI encummhar ao Ministério Publico do rahaho para as
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irata—e de reclamação trabalhista ajuizada por

Emerson Massao Ouchi cIL Silva erri face de DIA Brasd

Saciedade imitada e Amis AdrninistraçÊo & Planujainento

Operacional Ltdn. O trabalhador em referência ingressou com a

ação individual ple)toando o ‘econhecirnedio de vincou de

CflIFC 90 com o DIA RASIL. informando que trabuhou no REDE

DIA L3RASIL e peáar disso 1W íormalmente contratado pela

recIamiada Amnis, empresa (ILI_; era desconhecida em seu

ambiente de trabalho, totamt,nt. dominado .p&a marca e peles

o’dans do DIA BRASIL.

Os depoimentos colh:ças pela Justiça do Tiubalho

nos autos da reclamoçdo trabalhista individual n,

02216200805002000 não deixam dúvidas sobre a intermediação

fraudulenta de n’mão-de-obra patrocinada pelo DIA BRASIL,

sendo as “pessoas jurídicas” constituídas pelos trabalhadores

tão somente urna armadilha para lhes subtrairem os dreitos

trabalhistas mais básico.

Os depoirnentos da prpria ré no referido pi acesso

dão conta que os “gestores” devnn seguir o “padrão” do DIA
BRASIL, comprar as mercadorias somente deste último, não
alterar o espaço físico ou o horário de funcionamento da loja
estabelecidos pelo Dia Brasil, sendo que o preposto da ré
“supervisionavaalQj,” do reciornantel Diante da “SLIperviso’ e
do ‘padrao” declarados pela própr a reclamada, o MM. Juizo da
50d Vara do Trabalho de São Pauo determinou a renlc-ssai dos
autos a este Ministério Público do Trabalho, mios seguint
termos’,

“COflSIdOHII?dQ a prova colhida determino o
remessa dos aulo ao Minjs(órjo Público do
rruhalho para elõnciu do árgÉlo o OVCfl/ueis
rec tieíj entos”.

Tammihéni a MM. 84L%ara do Trabalho do São Paulo
‘O encam,I,lImr ao Mmnisterio Público do ,Ti’abalho para as/L
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KLCOR{tui:NTE: Hhibr;ito VØI1dIéIIilJlii
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F M E N T A
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p 1 O LI n ci a c, 1 L r cl 1 a ç a o jui [ti 1 ua

00onbmILO Ainda, lendo em visla qt u os
traIDahIlacl0rCs unidOs l&O dd
iflteSCO1 jia Liiilci meliol incideilcia dc
ii abal istaS, ji que o ernpegadol founai e o
chefe da Limífia, dando mui guin i

cocxisleflCfl dc liaLolhadoles inlolmdis u aio

menOit de idade), que pisuin a
0i1iihtii[ para o r ientO da icceila famihai

cru detrinleIllO de direitos n’mimoS
conquistados ao longO dos anos KelaÇao
de emprego que jeconhece
ACORDAM os M,iuistrados da r TURMA dc

mhunat Regional do Trabalho da Segunda
RegIaO em’ po1_unaflLmQ de valos dar
piovinienlo ao K9CLIÍO, para reforma! a 1 sentença

i oconhecer o vínculo de cii pego dos
iec lunlanleS, 1 dilL eito Vondraininl e Celia
Roina Martins Vonc amin;, com a reclamada Dia
Si ,jsd Sociedade Ltd., no período d 05/1212033 a
2 IJ0212006, na lunçaa de gerente dc loja, devendo
os autos rolornamei ao MM Juízo do ai mguin nua
alpi eciaçeo doa t. emais pedidos, COFIlO ue
ducilo Indevida nesi a ato a íixnço de custas
Sao Paulo, 25 dc Set.’rnbio do 2008

O acórdao em quoslo foi objeto de EmbqigosDectarcttói os, em vái ias opomiun dades (DCC O9 Ciii iiadabuda sido alIei ado o entendimento do Egrégio iR/SI’ acimatrunscrito Os Eiiibam gos resuliamain apenas na coridonaçao dar cm multa por aLitudo piotelcmtoim.i e na conclusao adicional doqu a atividade da lia 110 pojc’to família” o um 1191u ocesso social c 1 sto

/ Ç



por fntor,gjgjçjÍ9 do d’tu cl, ofu au 1au, Yo!,j Oladas s 4ø’IJiua de pro

o pronta, sor caibida a can ‘uJdado do

De outra banda, o quanto narrado na presente inicialmonto deixa claro que nem as multas fliposias pelodo Frabalho, nem es condenaçbes praícridas nasviduais têm surtido o efeito de impedir a perpefuaçLic
de aliciar empregados sob falsas promessas de
adotado pelos réus. É imperiosa pois, a presente

pública de caráter coletivo, cominatóçio e
rio para extirpar da sociedade a conduta laga!
aó o presente momentos pelos réus.

Assim, o escopo da presente ação é a indenização
ido e a proHiição da “prático lesiva a se
caracterizadora do dano colet!vo narrada
gera graves prejuízos aos trabalhadores

vido registro, ao fisco porque çleixa de
amccacfar confiihuiÇões e também coTcoírncia desleal com os
demais empregadcreS do setor que egisIram regularmonte
seus eniprega!OS.

A CONFISSAO DA PRIMEIRA RÉ

Excelência, a primeira reclamada se sente tão a vontade
para perpetrar a fraude denunciado nesta Ação Civil Pública, com a
ceituza da impunidade, que a1i confessa, sem rnaïores escrúpuios,
a exãncia da subordinação entre as seus SuperL4ores cie Loja e

P RUO U R
hIINISTERXO I2IJfli.j, pAOOR,A REGIONAL 00 TRABALHO - za REOfÃQ

P1. 16

J93;

• a on hargan to,
da azo a qjo 5v]

a o trab alho, e,;,
pula c;t,al clave cl
tu! prâtica

Destarte a presen
UtiC, ntij-mje de acordo
Judiciário acima transcritos

ç Li o

C o ii

civil públiçi està untos a’
os &fliejid,,iieno. do Poder

(1 este n-io

tv i s fé r i o
uçdos mdi
da pratica
O Lj t o O O lii i a
açda civ
a dciii 7 atÕ

os a a a ria

pota dano j Produz
esle:,dor tio tEHJlpO
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mantidos sem o de
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M1NtSttTd DO TRABALHO
I3ROCURADORIA REGIONAL DO TI(ASALIIO — 2a RLGIÁO

n; “jI.:StQICt?3” duos “autônomos”, LIas fmlIias obriadns a cc’I;sIIIuai

.1 ‘.‘ tjIes:ti3a jt.ucitIk:a).

E Iú(uvs:aieiito, em auduún ziu a oaluzada lia &it’ ..Yju, _ii.
.rri1i!jiiQAp._Jào faulo (DQJ.fl[, nas autos dca accIaan,ç1o
iaiclividual 14O2/OO8, o Sr. Nal,iPit:io topes de Anaújn, EMPREGADO
t”. kr c. “SUPEHV:SO fl’ 1 ÜJS Dia oiais;l ‘1 Icia t’ij;)

Ji:ii.’;;.!t:’ a UIEUI elas (ainiliis •:i yaiiacas pela UI)ILSa coF._’.;suti

qtl.i. (;Uilu)LjIiL(),

“., havia um Suptrvlsor da Rechimnda que
supervisionava o oestor ; que cate upc:t.iscr era

empregado da reclan,acla 9. o.

Também a MM. 5? Vuça :Io Trabalho do So I’t)l)lo. 1)05

cit:t;: tia recuinaço rabalhisla i. OÚ22782OO8O51O2U,9 ji rLend3

;ic!;ua:, reconheceu, com base em conhissão da prõpia recla’nda, a

total Luuth5ncIa dc autonomia dos “9eslores” contratados polo DIA

I3RASIL através do malsinado bPpojeto Família”.

Etrêa pioccdimento do mesa redonda, waI4:ada nos

uuios do fl. 46262Q:ÇQ3S7/2QQ:

4? (DOCJ1J tanibóm a reclamada no se esquivou, coata da

uipi1n:Jadu. de dsclarar aberlamonle e por escrito sua cardiçio &

tt:.i t•.apregLldura dotada de pode. lascuhizutório esteiidieii. iiC!ut.ive,

aus “enupiegachos” das “pessoas jui idica” em tese euamiiiuu.itL. du

lojas. Na fala da própria reclamada, eh’;

“i,Jo pode ussuinb a $ espoi;scibiIitI.aJt cc’ns dS

ei,spiug:.dos nd,nflidns j •ios gestores. tOdaViQpøde

fiscal 1 tar.

L:an outras palavra a p1 o ira ré encuutiuu u !,I i1uJ

;IIi.jicti de la,er iiIvoja( melhor ÇiZuflt o, conco TêncIa ( ut!i:,i;l ) aos__t::



MINLSILHÍO PUULTCO DO i RAUALHO /‘

OCIjNAt3QRIt RIECIONAL t)Ú TNAL3ALHO 2” HLCd?o

:t&, dt)iiCtS ClLt L)de5 de SLI t:t cidüz, Deti ue iliu de

HC t:ii;prc:quduz tecias 0u iitw de nejácio, sem peitier

cio o •coiU cio ahsotiW suLre eles e sabia oi l:ieros

Ei

í e pLitelri e a ÍIsculzçeo que a á exerce eDh[e o

jHltHEC mulw; vezes de maio esrespciiusu ti vcxVã ei

(!i:uhIíit.IdtJ5 LolhiLios pc’u újao Minís[ciiií.

pai esarlir)

Os liehuHev(oas etivk’c’ tiuxvram pala os wIo dc

:.ittitl.5 (iviI 1121(1)05, 0íi901U REI p0seto 3ÇQ, CiUCeilcltíc

ucteioiiia.Io U 12 e DOC 13)oiitle se vá

Iius de ordens, rioda por asciit: pelo Supervsui tia eia

dii O: i5iasii, aos ‘geslines’ tias famílias

4 \iL

No cjej3ordojjulado oor olHa das rauJHs (‘ice.

a litÍV511Fa de Loja cio Um Srasjl Sri Puirico Iizidará

tu 1 eis ria Upo:

“1/SU titi tiii tfürine cor: la tiir 0(r) C3uhiselL7 /UÍ dçíi/iu ti,:

tE fiar/a fOi(diL

O:; lu,icii,járjos i do: deveu) fizer o baiLa

A )oJ:i do io a.r a/torta 5 :3Q eiii potifo

13 íi14/OL) Visite Ai nd:ua Loja íi puo:) vai.

Loja boa, lues p;o.fs& acortai’ abjuta; polfús.

JiC3CF1iIM,NTQS E RES:)E)TA) PRAZOS F L)M))3

ES! JIDUI rir PELA LMPiESA E SUPE/v/sp

/ ‘iiah,s jola Loja!]! (issi indo Palrici:j LJ;:ki:ú)

C)e.. Lííi:pra ilha pai /eia

çi, jJ.:
milO dt LEUI .0 integral, cio Loj:i . 36

e Ili9 Oidun e o fobia tui lÉu Li

ei ii ILricír) 90 o Ia Icíc Ida eja ii li (ii

1 LL pt ri i O q cc Rino Illii cl L) Hit l1lO

ei ç ia’ da loj i no prajcto FamIii i ci fia no

ri: ii ji EicHo collii po este MinsLcSrío íúiiiic;e do

E

L

ç:Vt.í

(DUO 3

II O di

- :e: 1

d’a ‘e
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MSNIS rLRIo PÚ6LLCO DO TRAIJALHO
1irOt’URA1CJN1A REGIONAL flO rRAUALHO — 2” HEOIAO

alam pos do pi 1 osculas e nc.on uvosus

.q lILL ido a cai ii 1 00 cio LX1SILJIC ‘ de SLIhOidlilii d c tu os

ti 0 btiI)i’iViOIflS do Lc i clcnius floienic o piupiio

Vilt i ILilt 101101 qUO, vi, ei os do dCpoiIIR’illt juiiliaa

Doç ‘1 o Dinuo de UnLIo” foi 000ntoinuui (‘iti IliICiu

ti, ilit de 20011) c iiiuinado polo it a ia, som que, ronlutlc, as

i tiO { iii tI til tIOJOS ptiOs S’ptIVlsoios, cio iiit S oj

1 ‘ i ) s D’c’iiot, de BaiLo upi c’Éá lonicudo, ii i11 Vila ti

-, cc tijLi)S aia oco’la: a fruuij

aiuh’in VIL I)&He do apVIIelçcamonW da íiaciüc • a Lioca

IL d imili1is c-1110 sondo obinidas a lazer, enlc o antigo

coi Liam de gostan ompiesarial do ‘iojelo Fammlia 1W!

liOVi fiO “contraiu do pai cena”

O, dt’pumiunlos indicou (abaixo eloudos, cIoc 4 o

l’) c onli do nia’ lima vez, que o )do cio comando apovoo,

ii açao rins pic llot do Dia 8 iil c deniciís carEicturistil ii do
1 tiL 1 ulan a cxfL,toncio d cai Laia de tarpIogo 0111 lIa 1 ia

• n’ar dc anicis da riudaiça dOS ldpéis

DOS DEPOIMENTOS COLHiDOS PELO MINÍSTERIO
PÚBLICO DO TRABALHO

loi um cu oboiando udas a COflcrLlsoo3 Lolitidas
o- 11(0105 do M;,,ft110 do irabalfu 1 i LiS sontenças e acoidaus
o 1 mdii aia 1 cibaIh no snj[idci da ilictude e rlL,v1j0110

tI ifir a liioiiliiicfa polos runs depoinen los colhidos no ainb,tudcslo Mi: islerjr, ?bi,03 atitai (DOCS 1’Lj5 16 17 19 2fljno liii 1 fIlio uro do elnpie ii do que uno o 1a [3’asjl1 •stI’, Qtít ti’ obujuuj a afJlr lua —

/ 1
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jl[ N tsr ÊRIo PÚU LI CO DO TRABA LIlO

!‘iQCUi’AflORIA kLOIONAL l( Ií:AÍ3ALFIO — 2 NLG:Aü

LjLIivLiiliUIllU, iodt; os depoirnetiits t;aIIitlus

ti Lo: aLi 00 tIL ii P)niha(iores i cm Hi uj lo

(passavam pai c.flijcvo,5js

l•i:Vris1 etc.) e ieinarios pelo Diu L3rasiL rios

íiluSíiiO moidos uiii que são Set.wiÜnLitIos e

irc:inridos os aam?Lidss pela i ü tülurídi na
COilIJIÇOl.) de co :0! cus; l-iá iflClLlpiVtl, CtrtiiíCLiLlu
(it (iC:iiIL1[ilOI\ICJ initido l Lilil dos tiCi)LPÍílCflLØS

(Peo, 17);
1: A constituição cl i peusca jurldica cio upniliu era

rito após as ent:vistEis e durante o liuitiaiiienío e

LIS vezes após o ifcio da prestação dc c’v:ços no
loja ‘aiitônoimi”,

o) os lroL;ril nclore ;iiiogavan os tlocciiiierln uns
l)c;pU%tI)S do l).’ di sH sem sabe, on .IILil!iS

cn:-as, qic ri:aLií a firma” (vicie (iUpuíHiei)loS

1:1, 5, lO) prisavain 051W u!lbOgUlhlO

L(OC WTiufllOs P0;:. o registro (doe 1 o No

docwiionto o. ‘ iá prova inclusive, da que
(Jiiqri&intO se t19Li;tliiV 1 2 “lirma” os “L[tÍlUFiÚSiIoS”
do loja do proje! Fai:ilia forEIni wjlsirodos como
[emporrios” a servico do Dia Erciii, rogisliodo

or “iciandre Ter HiráNos Lida.”
Li) p4p 2!lLmfjJ4Q JÍ!ig,çJpjinn, cdi gados :i

OUrlipril os hOrárs de trabalho estriljelceidos pelo
Dia Brasil, usai os ui:iÍormes estabelecidos pelo
Pia Brasil, a cuida do cabelo e da aliene Pesso:il
cio lindo exigido el: Dia Brasil o HlCLiiiíii Li

hIiid CXI ir púi Dia Bias; a
as ia oPis uxiqidas pelo ida [d.isi; a

II p.a o loja e a lv o Lay-out deiviniii::iLi7 pWci
Jiisil etc.

e) ciptfl:I} rl dono:. ‘idas cio “cnproc’’geUJoi(’ ou
00 ‘:Intôilorios’ 011 “Pir Chos

Ir 1)0111 ului& 1) i m IiLJlhL 01k 0



MENISTERIO PUDLICC) DO TRADAJ.Ijo
IROCURADORiA REGIONAL DC) THs6,ALHO — 2 REGIÃO

ci ciirueterlsticas do fltsgÓCiO, tais Conio O iiúiiiuío

de onijirogacios it.cus.’.rlOS para o fuai:iniia,i,uuio

tia loja, o lay—out. o liorarlu do funcionamento, sito

obriuados a compi .ii o nierciadorias foi,ocld,is

jnlo Dia Drusil, ito pnço à quartidudo pai oslo
últimos estabelecidas, a vendár as ilsesmais
niercadorias peio preço determinado pula Dia
iii asíl, que, incliitive, inuncla promoçõus pain o

consuriiiclor final oifl nem sequer couiLar de

discuti—Ias com os “útiupieendecIore”, arc:tiii com o

custos nüo esclaiucid::s do contratos urinados

pelo Dia Brasil eum empresas prestadotas de

;erviços, lais conta) a empresa dc Carro Forte e o

“contador” do Diu t3rus 1 que cuidá dos papéis dLl

“numa”, arcam com custos de “teleíosies” de

tiropi iodado do Dia L3ra;4i1 e usados por este para
dar ordens fiscalizar os empreendpdores”, o todos
os dentais custos tio ngócio, catitas do luz que
ficaiii cm poder do Dia brasil que na os exibü aos
‘autóiiotiios0, punliido—os quando questionam aluo;

r) npos;ir de serem tinos :On)O OS “mpíeøtttlotlares”
donos da loja em que ‘abalhani !oLajjua.sa&g.
irçtnm ,çqQQõnI Jonepócio (pagatnciito de
inipo s Los • reclu iii acões de clionies,
responsabilidades por autuações da vigilÔncia
saniLiria, e rogistiú de Pmpregado da loja, etc.)
a pessoa juridíca” dos trbballiadnres é
de±;conhecjda pelut; co isumidores finais e nau
recebeu, os pagiine itos feitos por estes
(iltianos; o düil,oji o das vendas é
êsflcdiatinente póslos w cofre pra repasse ao
O la 8 malI, cllarlan,ent, , com rigido conirole e
Ot valores recebidos c in cartão de crédiio sho
ci edjlv,tios ao Dia 1h as 1; \ )

)
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E

j) pttvI 3 &Ç±tI?- cii

h SiipeíViOWt:h dc O

CccuIu4 ri Ji:i UrasiL incicivu dc iOdO

vuxiIõii0 (ri iti dos cIiunt; tu i:iuj os
ii 0W cuiciLu LI!1I cLi€ioS ot iOict) [optO

o dc noloir ti it000 ti

(Ido porô O ipcii içodiflOfliO tLi ii colo t,c1

Iuí ‘i)itlfl cx stu (vide dopoiclotru [ o

1 (1 O 0h01) :0

ii 0. ou Usfli o d P.o

ruuiiiioS rc “:óClO da QUJ

Lis r cg.:dos, cínhnra fc,ijthiiHUtIó
cOO cmprogados tu!

irrHiicu FaimJror oiíeni ordens UrrOs dos
irpuIv!SLíttS dc lo o cio Dii Uosd ir

11005, uríncOfil; DII Chio oíit1t(iCJu tU

o O tu 5 Li ti 10)

U) ucultoin o qicto o Dia
(coFIO, cio auoiLit colri uma
li enifl rito ttidiadr\

empregados d icLi Diu
u[ (jtit)S[iOiitICL

BraiH ciii; o

h)ILUHJIIN tiJi”

oxcipsivrlnuIIc pio

Brasil o qiit iuia podo

Ir o Lâin uceso tillLii[i aos LIUÇLIIIILHitUS Uno
ou ctuinen[E dorinn base cus
cíolivrinentCJ pijuo oto Ddo Bipt;d ii) Ii:) dc
cri niés li porque fic1Irj ruido dc

iu; pelo Dia Lliccil nu
liFflLlflL’IJÇOD pi doida, a titulo ( Voirur ds
Ccliii) IperdUs IlOUOiiCCiCliiS roliLis do
ir cli CIII peicI Ci iiatriz, lcltforiit;

VL° LLR[ill013J Jfl ]OJÇÇJPUO% oi)it)
o o 1 Inrncnod,r Ojil mais Rtj 3PPÚUi) xus)

LLL)JJtrid Unstuilrutiores oro êern emprtrQCidosL
por los orcol o oh

ti ii
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PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO RIGIÃO

empurrados lodos os eônuseô do negócio, sem
os corrosponilwi;tcs bônus

3) na prática, ns famílias se vêem endivpdidas

pelos anus cJ vilvidade econômica (reoistio de

empregados, pagamento de irnp’ostos. etc

k) ai ocurnentos 1 udos. inventá riu e mneicadom aau e

planilhas financeii as são fabricados pela

contabilidade tio Dia Brasil, e’ não liodom ser

questionados pelos “empreendedores”:

1) o não têm quaq :mei ingerência no silenia

operacional de com n:lador que opem acionalizki

as vendas aos consurnWores rurais;

ai) As lojas do piojtu famulla du parceria, em

razão da fraude de interposição das bpesso;.is

jurldIcas entre o empregador CDia Brasil) e os

empregados (todos os trabalhádores da Loja)

possuem pÓssi:iis tondições de cenfoilo e

higiene e o Dia flra:.il chega q proibir cItw os

tiabahadores di) caixa Irahqlritini soniudas,

que é para não dim nuir a produtividade. As
FOVOS juntadas ao dpolmento’ de n DOC 15
bem ilustram. essa sltuaçào,’ que também

aparece nos demais cLpoimenta.

i;) ficam submetida:; a obrejorndda exautivu e
rotineira, com liab,.lho aos dcmhii9os e
lei iados, para atwitlei ao padro” Dia Brasmi;
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MINISTÉRIO I’ÚULICO DO TRADALHO FPROCURADORIA REGIONAL DO TRAEALIiQ - 2” RLGIAO

empurrados todos OS “ÔflLiS” do itugócio, son
os corresponde Los hônus

j) na prática as familias se v5uni uiidvididus
pelos ôntis ria Uvdade econômica (regisho de
eniprgacloo. z!JamOritO de impostos, u[o

k) documentes t:)cj:5, inventárib de iiioicatloiies e
manilhas so 101)1 L1t’,OS pela
contabilidade dc Dia Brasil, e ntlo podem sei

questionados po os ‘enipreerdedores”

1) e não têíii pLiJiquer iflgt3fêflcid no sistema

operacionaí do computador que oporacioiielizu

as vendas aos ccnsLimicjores ‘finais;

m) As lojas do piosto família, Ou pu-cea, ciii

razLo da fraude de interposiçio das “pessoas

JL,ridicas” enile o empregador (Dia Srasd) e os

eiiipregados (iocl:s os trabalhaduies ua Loja)

possuem péssin s condiçõps de conforte o
higiene e o Dia trasil chega e pc)ib Lt;o os

trabalhadores do caixa trabalhein sentados,
que é para io diminuir a produtividade. As
FOTOS juntadas as depoimento c’e ri” DOO 15
bem lustram essa situação, que Éu:libãm
aparece nos damas depoimeqtos.

n) ficam submetuos sobrejoHiada exauslivu e
rotineira, cora 1 abalho aos domingos e
feriados, parai eLe: der tio “padrão’ Dia Siasil;

Cabe ressaltar que os depoimenios ora juntados
foani prestaiclos mucliante O osalpianhisso de dizer a veidjue,
soh as penas do cml 342 do Cowgc; Penal, como acontece 105
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MINISTI!RJo PÚULICO DO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRAL ALHO RLCIÃQ

inqiiáritcs civis p”hlicos. NÔL ohstarile isso, pndcpao sr
em Juízo a çsiLtIo do

!\perias a titulo d ItistraçL4o, ç para LILIi UiLUJLI

flts[tI peça no se roma po demais cansalivo L;t.’e u

Ministério Público do Trabalho deixa de transcrovcr t:u

inLojra dc Lodos os cieponic-rits prestados, que

tUftH itius.

e transci ovo apenas a’gumas partes que •deaioustram: o tota

falta cio autonomia dos trabahia Jures; a crueldade da pralmco

aqum denunciada, que bem poçiela chamar—e “Projeta arruIna

Íaniilim”, Confira-se:

‘qUe lliJViü SL?jaotnsores do _P/_jHJASIL

fiscaliza tido a loja e a conduta cio (udos os

trabalhadores dc local, desde o gestor aië os

ctiipreyados coa!! atados pela posso a /uridim

aberta pai-a o LiOO nie; qtie o DIA BRASIL

e valia va, através dos cita dos supervisotus, LxLcLa

tIL xm@JaiLtànnszftQJe_prondeocoheicL relógio,

LL JLQJzctuQc/e trijballn,,, o !770d0 cio tender o

çf2jLníLuor da loa rifirodutividaded000ixnL que o

Sup ervisor visitava coi’stantc,neq te o loja o pudld

dar ordens verba(mente ou por escrito, /10 Didno de

Liorcio or’ de maneira uru/se, em coimiiitsícadas; qac

havia (anibéti, um co/olor, de n° 927&05d6, afiavós

do qual o supervisor di :tjamente supe! VisiOíJata o
ctiínpnnento do /101 •i o e diva ojIens pai
eveniplo, se já havia tu irpostos a reserva, ilOnl;Omt

o loja (colo cor as o; ci caciflas para fiei; te) liniondo
Eis protelo/ias; que ceife vez a qimcionitja Kaiinu

de Fiaitas estava caio i calça Jevantecla aIo a

pnítiirri//mu oni razão rIo calor o o suporvisoi do DI
BIRA SIL, Sr ElYdiui, deci b (‘OdOfl na referida

Ja que ?gELLQJ±uQ /i iucalo

o dos

__tz Yj
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QHe co tu 1 o/ação a

parto finnnceiit, tu/orou? ao depoente (/itil /o e
.suu faiiii/tare qan’’a,iaiu o05% sobio a colida (la

Ia/a e mais R 3 5J0, 00 (fixo) e no caiI;o.u não
falaram do descil,. algum; que SuIflwiiu UcpoH
C/iic) O dÚpOL’iIlr 3: 5/1)0(1 O co:;tt ato de qtoitã(;

(co/co do (1(0 (iiüS aJJOS o dupocitie O

fito//ares lerei;: coiraçado a prestar se/v/ços 11/]

loja ti. 24, citad0 L-: q’:o veio a “úIanil/;a h,rtncc:ij

da contrato co:;; canos descontos; que o dcpouíte

e1 ti ego neste nlotIIen (O CÓpia do diOs p/dnii/js,

a exemplificar, !uLt_ern razão dos descoittçj

BLLtL, a família ilo .;!J?i@Bfr
O nceIior efet/vaflieite os Li4IijJjflL

po!nejços pjQfl_ BRA_$/L; que CIO/li

descontados, coma sc’ pode ver das Ji,uulhas,

coa ias de luz, Iv lo foi; e, sacolas, ‘p eida.s

closcon);idas apuradas cio filVc/iil,IliO

cii;ilaloralnieiitEj feito pelo DIA BRASIL, impostos

sobre as mercadorias, carro-forte, bobina de PDV,

FL V (socolhinha de fruta), e(c uJL’LL’il

te o q (10 O

oSQLiLP

,inçjj_p 11 J pJQQ.i 0SJJJLLkiP174íL!2 JL’Lt’ÍP_ tI Lb

________

QLl&) O VLIIOI,

ou/ão, no caso da loja om que o depoente vSt3v1,

fui/ia que dai para pagar o salrio, a JUJO do

ES IS e do INSS da’/ 7 jossoas revs/iidas, o

sitnpi:2S’ da ernpr, atOu’ dos quatro da Çuaulia,

q° tinira i:,ês que o dopoete não ficava fILO: caiu

H$ 500,00 reais livres, sendo QLIC Liii) O/H’:11109J(iQ

da loja do DIA I3RA SIL :ast. iria gani’ ai R 1 300 a

& 1 500,00 00 iiH55, seu: iodos as horas tr’.ti,iS (/1W

o depoente & seus famu/;aro tinham que L:I!L’i, (JtIv

ana/leiam a rluQCSS;3OCí& de cousí:’l:íi a

fur/tis’ falam ao trabatl;oçtol que &le e suco.

fuu:i:Iares vão ganhar o clohic de um “ueqisfiadu” do

l.
7
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O/A flRASIL O, ;ojt cru torno do tçü; rui) 10/5 o
tia ortica o dcue:itv selifiL/-se uiq:i,;tcI; nor pio

flLit)CÚ ganhou urse iufor; qio Oduouct,/u, ScJ(J/501

o sol] irintjo tinha,,’ 1/tiO ficar no lt.’j: cfoshi :í,tus dv

liutâ rio do aboituta, ti sofri, cie’sclo 7 15 pai.- fu,’o,

a Golitaguli? C-20 (oca/ar 20 ino:roudotius cio vada

/)iOdlIIO) a ficavitn eié por volta dc 21:30, :‘;.oo,
ç’tio tinham quo couber o Ccjí,iini,lo OVO,

a itudu, diuriamentp, cCIH i)ÀOu’d3 cio

ctotflhil(jQ, O ff110 Lí&üiiu(flVa a iietOSsiDNIo tio ficar

ia loja a/é o liciáro; que o dupoonlo o sutis

tuí,iiliaros (a firrntJ tino contratavamacn,ntvs,, tio

re t oJíccu,tc;; que

a conta de luz, to/ufoie, ia (rido para o DIA

BR’AS/L, sem que c depoente_tivbsse uj}ssu a vias

ÇJL5:JjjLJ2jQj±QSLÇLfÇLj±ÇjjLFI ° me P£2Eh! /ç _qq

!.4wrqLLgLçpfluLçL, velo DIA BR\ Si! ; ff00 viu

dos contado, a título de °te/e [ano fixo” idO o quo o

dopo otite gastava de tempo no cotnpa(aciot pala

onvunjirdiar, ao DIA BRASIL, o podido do

,nv,000Jorjas que viu cobrado ( valor do ooI,lac

foniu ciclo pcio DIA ao clepoan te, som/o 1/1)0 t:15ü

co/ti/ai só fazia /igação pai o (clv fonu do

Super visor & jiara 1/VIS 01? três !JúnIi)iO5dI

do 1)/A BRASIL; j tu as ZpiniL_ J!y:’lLNt&

tamrIbL5nI não podia’i’ ser confundas porpo; o

clujioonte e seus familiares ião tinham cotou

interferir no “inventai ia” leito iner)saltnemitu polo DIA

BRASIL, sendo qu9 esse docunlonto comnoçava a

sor foi/o na loja mas ema ‘evado para ‘cmuziir” dados

no n:a/ri cio DIA BRASIL que o dupoonle cJ.ojou a

C/lti3IiOhiai vorbalintn:ru os valores dc, !:,VoiiIJiio

ifldS conio não tinha ac&s:o as “carpoico; 1/tIl. ct,;:Ij

do posso OXCILISIVE, do :3/A BRASIL, :;ida podia

efutiva;uemite fazer, ;ijjustirdo__senflr-su dJoq*Jij_y

±t±sLUfLQJLLyQ!JJQ. PQÇü±Lifl.!.,

itmva’mitado como 5017; cn;te’]dosso q DIA !JRAS/L, quo
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o DIA I3RASIL coI?stznteluenf o tul!iL)óIll reclamava
q,iei ostavi foltando otnheiro no bofiu o l;o estava;

O CIXfl do DIA I3l’A SJL (sfsIn;,a filíC)ií!litIJ.)de)

ohriíjv:l a retira; o iifll?&/fO do cain s./lIpo jz;e

vi o utii;qida a qvoi;t;E dei R$ 400.00 icais —- O LJ!VO

pua de funcionai ia liente seguhne Ó q1a:tei de

R$ 100.00; que o tÍi/je;ro então eia colocado /i:nH

envelope o posto no cobre, que a cI;jvdvt;e

fjc,°i ulti poder do hei do cano loife c o tI000viJtC
ficava apenas cviii a chave do’ cofiei optiiieIo!Ioi
(coíiinho, com pequenas QLiêliQ tias (jlIe ci DIA

deixava para troco, que tainbám, era conferido pulo
SuJJco visor da loja sei do ,itie devia for soinpiu hi$
70000); yJJQmLLi i!=jlronJQvvu llhi!iL_I!!LHJ&
!uJL?yQL4±I_LPflLP. qu i fQunÏLjni tLi’!;i!LdJlqz4
LLcLLLH1_rQll.L_!pCalJi%LfL_ flhTLfLÇfi conformo [c1o.’ que
S9r) furtadas nesta oportun,dade; (jLiO O depuontu

(dioqoLi El patgLinfci ao Stipon,’isor o:. qlt.i os

trobthhiacío,os afnioçari.in;, isto quando o dupoctitu
percebeu que a roíoiia iria deixá-lus 50111 local
aji fOfi riO do para El úfe ção, O a iSto O su/’ervisor
rcsp andou geí o _JLtp1_Jjpoj’ar ‘2 ÇL YXíiQ
inohhior dizendo, no banhefio de dficieflfoL; faiiibõ,j
:,1i)jzado corno vestórn: que Osso sit,:aia que
sei ia provisório, tu;nou se cio [mi/iva i como

cio vaosaruitário; qu o depoente deixou de pic’stai
surviçcs fiO DIA SRASii tin 26 de janeiro do 21)09:
(.jIIC na ‘iordade, o depoente foi pnocLIíJ,Ir pelo lJI,
PRA ?lL L uE smai,um3ntr novo
dUnO/LJÍn;JLÍOde”cion/ríi/ud__pcr:0jj

‘; qou só
o nome do i:Ontj.if o e o’ alyoinas poucas

(IItOt1Çdus Guino pr mp)o a .JJOsN//i/iidad de
contra fado fiyuio, para o

o1oihuonmeíjto O O )hJ;lf dos JU! /550
cIea(ft’ que fosse dado urna coi,ifss,,o par.. o
liRA 3/1 (pie o referd:, C :ifra(o 110cr lidO

.y/ \\

o

M.tI’lI5ÇCItiO fúULICO DO T[tAUÁI.)IO
i D ORlA RCGIO NAL DO TRAQALH Q — 2” iLGlAØ

A. 27
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MiN LSTEHIO PUBLLCO DO TItABAL MC
1’ R DOURADO RIA Rf 01DM L DO rRAS ALUO 2’ RI v(AO

dv mdnoii 1ub!au ia! O inodt lo do CQl)tltitO civ

7L LtflL), p0 ‘ a CL)i?líSS8O Ou.) ri Hit ‘01)3 ILHa

supc’rvrsní 0’ IIIL rno jeito, con; o IJIL i :1

fintncvuas 1 OS inosmos dosct>i los, Olt q o

dopoontu petJlLi ti i teu p0 fulO 1na/isji ti ih(If! ilo

1H35 fOi pl0slO!’citi0 J LlSSiiIJI IUQU O ( (),il ii.

(1 L!CjiOCil(0 pi L d’CO que ltId sq! 1,) )‘‘O.(J lo1

o ducícliu ivtvi pa1ta cio ciii?hOl/O falo pt)d i

Lis [uiictor:al i q u o DIA &Asl h1itia \iyitlo
uni colHi ,ladu pula [ii ni qi do dopuon v o ito

dI±LPJ2L5L2iaJ?tQ_hí&I!11_’1° S_J11U±±’JlF1’d’ S

É SQ,ÍL.QL_dLÇLi! q 1 & houvo, a te, a tu ci a ç Li dv morto

por paito do h,ri ,onanOs, quo tf3t..,Vi!)i CuiH O

? aio rios a ti aso dos, que o DIA Li F/ S L, 1o ci utfti

o 0001/idO, cio goti a persuadir uni policial a iuai

o dupoonlo ei: taluta para o 10 OH cio Ou o

L/tiC OS çI&111313 j,abalhüdoi&s COiIultil iU

de /t’gd eta cm ocofl o ao de OOI7 19, CJ 00 O dt iuyado
j,vicobeu que o untava dc uni pro!il n1a tíaonlst
ci 1,10 IJV(OLI LCGHt; CIO dc finto, co no ;if o

DIA BRASIl,

• qcuc cotuoçatani a prustar a Dri biiasii 101H junho

dv 2001, c;Lio Li flhéit da depoente (iritia tinia uni?
po dii lê) em Li?)’t) dos lojas do DIA Ei ,?A SIL o t L

s az) tn do que o DIA t3 IRA S)L estava pi 0115 ando dc
cn?pioya dos para t?aLidIhai /195 lojas da ivdc, cuu
I niãv da depoenti’ eun;u outus ci: 0t13 (it

fir:ii/tn, tio CaSO o de,io&ntt, 8L18 iirui de frc’:ioij,

Lopes Bondazi . o 1ui da clepoonlo Si Chiud,o
bonita1; di o sc fuiL, ia’i ao DIA bIRAS’L. q. is

ti OIto pa 3 dí dili •‘L’l JíPO ,OtO VO, CO!)) 4 L1t’L (Ou s
/iialrJflhjt!Cd e conliociniontos guiais e rudaçao LILIL
hio/On) 1/1710 O ptI3scltEll?I. então, c’uni fiO’ ((II’)
ciIltftiVI3(Cl COr)) cii)).) /3 •iCÓ)0O do Di., fln 1 S
in.c, QUO , ditou pJ.’3n/Jt11 pai vilfiu isIi i Qíii O

7/
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Si. Marco A urdiu empregado do DIA ORA SIL, qu
o Sr. Marco Atue/lo quem falou pata a dupocuto e
se tis [a in 1//aros q a e havia i ap na vados pola
psicóloga e que poJeiiain ser coi(iaiauos O falOU
ainda que eles devora!;? passar no RLI /at pvQar a
senha cio operador ciC caixa; que oss soidja era

ia dividtua 1; g_gjLvQsso flIOÍnoiJtt3, tLR.L

0 Q__nfH;ltiJiLL
L!nü]L:Q&sjJtjJLcLaLaL-irab a Ijjisenirugftrona
cfI°S e não havia enção, &:IiLL_jLQifLoieto

E&ínj1L; que após as entrevistas, todos os qitalio

passarafi? por uni treinamento que consistia em

trabalhar em Lima loja do DIA B,ASlL; quo ao se
apiesotilarein na lOjfl, a encarrega da dessa loja não
ti,th a ciência do que deveria trein-/os e ficou
5 urprusa; que a irmã da depoente, aqui pt es unto (o
que tatubém assino esta ata) e o pai da deporntu
flzeraifl via curso teórico de encarregado de loja, nu
departamento de recursos hurnarJt da CitA BRASIL

e ciepo is foram para a loja para o tiotnttn!ot?tO

prática; que durante o treinaiiiento no havia
mas sim dc salii;o e

ca de R$ C0,00 e os
que após os lrehiiamontos, a

mira ai a loj a do DIA
que ao chega’eni o
fé ir? li/aias ainda

de fuiio)O’?E?rtJ$ do
ii? tld loja; quo apÓs
6) depoente e StJLIS

r LO culfl tih (os pai u

salino; que se não abs!ssi;m a pessoa jitsidica não
iocoboriam; que entreqara;, os doó:in,unlos a Sra.

Hfl.’iL.we_orovidenc,arié. a ahertiiradaeutnresa;
.

. . . _______._L-K.

promessa de

O no a uro gado

“co rri iS 5 I O’,

ganharia O. /

dcti?aiS R$ 1.000,00;
depoente o seus familiares asse

bRASIL ti. 69, na Vila [n’anca;
essa loja, a depoente e seus
jiveran; apoio por tuna sornana

DIA ORA SIL que ja tn,bs Iliava
essa semana é que foi dito
familiares que deveriam & ‘draga
ah rir tini a empresa, a fim
CC)!? fincar na loja, assinar uni

cio que

contrato

pudessem

& ganhar o
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NTNXSTCRIOPÚ13ij CO DO TRABALFO
PRDCURADQRIA RCGIÚNAI DO TRATALHo 2 REci4o

qIi assinara Iii o contrato do yesíãv coa, ci

SUPeu/v/sora Li/nua, cítae/i & o coi,r,j

r;:l://hi/,/Jo da; Pc•s:oq jLirídjca cota o

/11,1/cada pulo DIA l3lAS/L; que o cut;lc;t/oi (
Do ut iva? RCÔeI/[, Ao dos) tijiba escr/fõ,/0 cri, Sdo

Boi aurato cio Campo lJJ/upQJg_pc/1
-

ai o lia voado possibJI, :tacie de escolha polé; (anil/ia

que a pessoa lvi tdica Foi aberta uni 05. 1 1.2004 e e;

Ciopo calo o seus [cli?? 1/ares CO/neçare;n J

Se/viços lia referida loja do D/A BRAS/L uni

26.06.2004 ou seja, ficaram cerco de 5 meses 5Cr;?

regfst,o- que na i,una Se/nauia e iii (pio fømam;;

(1 Visados cio que ciuvertmurn abrir a ISSO ai jurídica

(a ni à é ai [oram iii [o ri) a rios cio cIO VQ/i( n7

co/uro/rir mais 4 emuprogados; Que foi exigido j

/s2nLL.dLQção desses outros__em gnchs í/LiC ora

Péflu permitir o fl.iQuIona)rion(o da loja e paia que a

clopo Onte e se as [anil/ia ‘es pudessem Co/li/ri ii ar a

9110 9001;; fiÀava o nOra o / O ri; i,;ii;; o do

o DIA BRASIL que

ode do aS/ir a

QL/& 2 depoente e seus

ão de 6.05% sobie

3.550,00 fixos; que

o podei de iflhJHc/o

O quatutid1da de

/OJLfl, O preço que

da loja, sc.uido que

DIA BRASIL que

que a pert’fsuj £MiiJ!a

L°ii?lL±Lcpnuen1_fiSc3jiZ’ j9f?efé1H)

ZLQ_gust_ç.atíLa de a

DIA_Bj3A5/_.p/JjjçJ_ q au a sup eívisc, a e foi ida

dava ordens verbais o escotas a rpspoiio do que

estava ver/o DLI /750 flO lojai que a SLiOíVi5VHJ Li/a

que?;; decidia quem ser;a ad;itic/o pela e’n;p:vsn da

fariii!;a da depoente paia (rba;iI;ar tia loja. que Li

__-:Z.

91k

era

OS si d
tu’; à a II; a dores por loja

(7 L/flíl do avisaram da ,;oc

iii rídico ii; forma rii rn

[a falI ia ros iriam a aferi,

o [a (ai ra ai cii (o da loja o

a depoente & seus fan

nenhum tia loja, não

p iodo/os que seria .vei

(E? tiai ai is merca donas,

aló a a foimu de limpar

decid,ci o que adotar;

EI 00111155

nidis R$

li//ares nã

a/eS c/dla,ii

iclida na

o lay-out

ci loja ora o
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dupocJíitc OU Oi’s farniliates O1SL:II(JVLnii os

candidatos e o Sti1ervjsorn de(erininovi podiam
cii não fazei o titinaineis(o e taiiiháio LIOOkifO s
suriani aprovei/mios; que ou tio sypeivisoí, cio í;oine
13 á cio, posterior á El/ana, disse que einpiecjodo que
estava trabaíhandc na i0/L__“ntip_ .±LíiLi Q. Íli2fW
íLLLQQLtj do’ (LL&

n LcqnpQJmn(Y ?_iu__g.LLËJaQQ
LULLLLIULIL3 de hik’ que LIS LiLlcHS bit;hén

doo/os nu DiA RIO DE BORDO do I°°: que
toíiibáin avIsa vide ‘IS Cfl7 pEipÓiS O VL11SUS, dado

pelos Supervisoes citados; que e Sitputvisur3
E/iaija ficou 6 lousaS e foi sLlbslituida pu lo lh:io e
este foi quem trutix e o Dí&irio de Boi do poí tI o loja;

que as ordens dada s eram, por OxOHIp/CJ, para

limpar a loja (iiiclcisiva as calhas d& ILIZ, /Jntpactas,

)LilIiii?OSOS da fucliacia, etc.), o uso conoto do

uniíoniw, a maneiro Ort prenda o cabelo (coni /oço

ii cabeça) e os t:omô is sem per’cing e som uiióis

(seio aliança), etc ; Q0O houve nwocasiïo um

a )qja foi visita dapjo

1v/circo A urélio Serra Cocliacla e este oø i1ø

£LILILLIflILQ atenção (íuLfiPQ,@J2ILaLILLPLLl±iLLLftLe
dos__clientes, inclusive dizendo que c:H/ii1)óluse

que o
dopoonto o sua irrijã ilidugaian; se ntlo l;ovio folgos
o a isto respondeu o Sr, Marco Aunflio (7110 o/os
))aviam assinado coni, ,do e tiihain qi tu ficar
presentes na loja; que ai4’m do Suporvisor da 1 ojo,
a loja t(liribám podia 8cr f soa liza dd polo Siiporvisor
rcuonal e outros da inatre cio Dia 9rosi/;q4I) cedo
doo, a loja recebeu LIlui visita ineiu:c3I0ii de
tií:iicosos que se op. aseiliaraiji cOr Sullu’v

dii (‘700tos cio DIA BKASIL & por cahsn dusso visita
a loja da dapoc ti/o teve trás tdoaís
aco inpatihan do; que e ifl)Ó co? e todos os

/

‘7
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cqciiplmentos dj lvj eiüm de piupi c’1,d’ d O/A

t]H,43,L, ass;,n .i’io os COi11pu(iJu1c 5 O C ‘I5iOl’

opui OCIO/flil cio vri,puladcu atiuvos dv (/L1Jl 50

QLIUIJL )JVfl as Vc itÇIc.i5 ckis tlit’iceldOii,o, (/11< iic1fiLiO

Cliaiji pa,;jutfo t,!uc. a íu,r,i/ia quo oii Hlh.illIL

dt[LiVV £ cio posuO juddica [.11)0 t/iIc 1/es

C/dtiiiiIf1ii?l 001)10 uliI,’resCiiIos, p1, n’O//lO! rov’u

fi \ ccliii VOS, O 51 / l 10 Ei IS ti ri li C711 III) (2 ía ia ii riu

fdcstJiiiCflte da lo o qou da cio d/’’O li ti(i,,’’( iitJ

Hy 200 000,00 r/./ei lOS 11711 ,UtiiS) L’ r.dau pia

elos pcnsaraIll oídio ia 0010155410 dt 6 05 sob:cj

osso vaio,, que na veidadu, a família la dtpocn;tu

nu/loa chagou a recobor os 6 05 u5i1j,0 o

fcilzI!clWCf’(O dEi 1J/ci porque hai niunulo

civsCoiiiUS tia piitiúhri inariCeitO (/0 t’OIilidlV, quo

ora o/uborada pulo DiA BRASIl QQO via

dc saco)inha’, í,iotr’i.al 3,

&sc r:túrfl, enorgíLi ft.ie ‘ano, Cdii o foite ciata /t

c/,c,uamuiite o cunhou, c’ 1 lojd pai a a roído cio DIA

BRASIL no bom a, “pordas doscoí,h: tidas

r;IOICCIC/ÜÍIOS uutroiuS a ioja, etc pio 1

onipiusa de cana :01,) e!d COflhlalOci 1 (/0 Oif

13 RA 5 IL, , que e’ a a D Li BRA 3/4 qucli fazia o
In vu o (a rio onde coti ,Ia v,, o total do v ondas, que
c.ssn ;ne’,,tario Dia b ‘la ia loja, irias do/_as 1

Hiiii Ci Li!cIfli&fl(O ou dados’ Toda a ,uas1’’,c 1 qio

SU inpi ei indica VE2 fliOIs poi,/&S ci 501 Uni dos untados
da coinissdo cio que aqucias contadas Iiti lOjLi, (filo

o pai dci depoente cv,ts L ile pediu &À..IiLiÇO 5 au
Si MiiCO Atirelio S( ,tei i’7vent7no . a

utai co /1/ti cho 010Sf L)iii o 1/1)10 ‘cdJL’C’d ..

q’’Lci nnta&nL,&L L’ !Lad CLI?)? O d(, O lilH)

IlJ pcidis, de mas ‘20 bufos do I,t,( (aa ÃO

to iiada com VIU/as c:níclades), quo O pt’ di
dupounto pecliLi eÂplic’ç Dos sobre as !JbLlicio riO Si
Mt.ii LO A citolio e este s,in Iosnirnto saiu tia sala
cl,,un’o quo 111)0 urna cLllI,C, qae a pait’i l1rsNj

—

U /
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MNiSTLRIOiüTÇCO DO TRAIJAL[IO

PIH1CUflADflRIA REGflNAt DO TtAflALHO REGIAU F
QCOJ7&//O/U foi prol!.. do o acesso is Carpo/as u aos

dados clv iiive:itirjo que não nIOsl/av/iii, liS COi)ti

é/é) JtIZ é) tOJOfOitti, dv forma cjiie tEiiubô/ij (iju sabjj,j;
Sé ustavan) co//os esses descontos; viu/vi,

clopoutito O SOaS fa1niharE)s não mi/iam HCUSSO /1

ijorulaíni docunivuito referente ü Olahoiaçiio chi
plani//ici futiancouta; que depois do 811/30/ V/lvT /Liu,o
tavu a Supen usara 4/ane o dopois Jvsta o
8 iip o rvisor Ríci: /ú; :/ue £.L±tJ?7yILç:L .Ji.sur

ii V ULI!JLQfl2.2J1L PQtLi(flLLü.L_UJPPíP

e Ias) viam roubado o J2LzLt.Jiãll, qpQ

.LLYL JslLmlildo iuuercadoriaotc;uo);uuvuiu,;;u

jitçf:ç’l! ÇÇjLO cob !:g...çLyp.syJaQL_LLLQ.(LJignLkL
Líif2flQfLQLtLi2iL!±9JIL/O o Supe rvisot falua quo ia
chiituizut Ei SCQUI&uJÇii ti’ SOIIICÇOU Ei çjuitiu ( íHvia.

Las é:orn unia pasia a
q

ia depois clessc: v:)/ic/a/u
todo ú S’éip&rvisor ChaflOLI (/1)7 SOIi1LiliÇ/) é/o 1/O//lo

Jwiscin,onto O OSSO abréi o cofre o aí vil) (/1/tu O

dinheiro estava ceita, ventre dos vi/ve/opus; é/tio

osso fato foi preso/alado por clientos; quo a o O/A
BKAS/L tinha vigilantes ç de rondavam as lojas; que
a loja cotjstantemeii/v disparava o a/atino o vai/o
dia uma vizinha avisou a fain 1/ia do quv a IOJJ
estava coni o a/arma rio/cinado; é/Ou a íiào O O

irmão do depoentu fo’ani vo nhcai O

avomitocido e encont;iiuii. a loja onoitibada quo
tipa/ocou então (1/?? Supe visor cio scyura’uçai Si
Maice/, contratado do 1)/A BRASIL que oiviidcu a
/111.10 e o irmIlo da depuoiito com pa/avias dv baixo
calao perguntando po/qilu o/os estavam ali dm,do
a ututondor quo ermo o lis qe haviam n/7CíiIhado a
loja; céio havia os /v/o’dos SLi/)OrViSfliøs dc
SÇ]t/lO/lÇEI (biaicel Wvlfí/i(c /1 Pairo, ate.;) (/1/O
/iparociarli após os vlgI/luuites da loja qou vstavaj,i
dv motos, indicuroni (pio acontecia i/go é/tu virado
ora de/ornii,ac/o loja; quo que vi duterminova o dia o
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/jr)I/o de ItabaPo uía o DIA B/ÇAS1L, .v,,do ij, e
. loJas Ii jLJ(JIIil va ni dr SogL/nd.i a o

leitados e teus os (rabo/fiadores c’/aiiI //iÔtfL/’LIQ5 .1

ColiIpJí000I&i c lodos os di r/ua,’La I3J o

iiat oito do ftí iv)) iniúflto da loja, Qb— a lft ‘rio da

loja 0/0 das ó 00 20 00 hs qia t) [2 ‘A Ud S

tinha Liii) (J0Çii) aIlicives cio QLi/ r )Ivravl .sa

pvssozi da /
..

ci siava n’a /‘H 05

lclefo,icnsas c au’ c’ojstantes, a O) d is (.s

[1 Si L cl s dos s up / Sul OS

Como se constata dc’ todo o acinii exposto o Dia

fliasil manteve se atento para íisclizar e geroiiciaí a ptoÉaço

pc ssodl dos se VIÇOS de lodos os aL olhadores das lojas, dando lhes

de brindo inúmoins descontos ao final do ns de lonna ai ‘ao

sobrar O 311 [icienlu nem pai a p: ijar o salarios dos demais

empreg aclos do loja, e empuri ou ‘ama as ‘famn lias’ as dividas

hscais Ir aba 1h istas sanitá rias • d esc. mitos de teleíone, tiULi3 luz

antenal de osci miem mc, etc

atou os trabalhoLiore’, de lorma desmtspcmtosm

cmli jomimadas de Imabailho exaustivas, sem mespemiar condiçees

n’In nias de conforto para o trabalho 0111 a.ao do

o ii lvi d au e”

DO CARREFOUR INDUS RlA E COMÉRCIO LTDA

De outra banda, mmste i ‘csaitar que, com,L HjL- ro

d 1 (,dEiflfl 1 U azula, os meus c ii 1’’ omovendu ‘diW r,OLS

os juciíaitjm,ius para aperfeiçoam a ‘ando aqu cmenur’t. aJa

Rindo 1,01 mclc o contrato de gestao’ pel ‘contrato de arcef’a
cl, nodo o dmamio de bordo mi sua formo escuta, paia

nicl!,om ecmniolonr a subordmnaçmc e demais com ai lemes da
(‘LIÇLIO Ju Dmnpmego que continuam, ii me lidado, a cxmstmmLmml

—
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lJentre tais alteinções relativas aosmuiafiluiltu [oriliaiz, frise s, [015 na prátic; a íu,ii:1ati ó a
iiusiii,:i (vinculo de empre0n escamoteado) suiqit; o contrao

o x a a o ao
DepoJ;nontoii.1-1(doc.14) urinado cciii Cairüfuur Indúotria ti
Comércio 1_Ida .,s egLindo ren desta ação.

E) Cairotour, LHIJfll0, decidiu jiftiL’mii niadi
LiisvaiiientC da íruude pialcaida confia os tiub,illiadaics do
toi&o (atulha”, passando a F1zer as vezes dc urihidade
“pagadora” dos trabalhadores, sendo esse, certamotulo, utais umexpediente utilizado pelo Dia Srasil para tentar disÍarçui o batodc ser ele o etuipregador dos trahathadorcs lesados ou, quiça,tids um expediente para geme ‘descontos” infundados na“Hanilhu financeira’ elaborada pelo propro Dia contra osilcrusses dos trabalhadores matutidos sem regisiuo

O Carrofour tarnhrn está sondopiusoiltu ação porque consta do endereço eletrõniDia Brasil (flQQ21) a informação de que se 1eliiprc5a do “Grupo Internacional Carrefoul”.

Em verdade, cem manifestação escrita oprtscniada
C d ‘O do limquentto Civil jOl uma p501 Li’UIC 1
r (Edicol a ft muda no a,odaO bupld tiolsL iIo) veo

ohtS joflclencld eletrontOti trocado ontiu Matou
Brasil mnultIreleltLlU nosAuiWIÜ Serra’ Cachada (Gerente do Lua

b” thadores da “Edicel’depoimnCnlOS cotacio.na1d05) e urna das

VfJt
« rj o primeiro cleclaru que qu ci OU

ci Cri/lo Cdtr0f0L1t _)

P N LI ou R

F

iticitildo na
ø do próprio

a a de um a

bica clarO,
e r t L; ‘ ‘ ii es nu i

Ci 1 azoO

CiT, tanlucliu è co-p31

clii cILIfLil 50ldario,
Código cvi 3iasU°°

portanto que

ad mm istra çi o
do disposto nu
icipe da frauuo
lo5 lermos 60

o segund0 róu, aiC:nu tio

do primeimo uindo
au 2, uaraglLdo 2 da

e cavO [101 ela íoSPL)Ii

s atigOS 1d6 1d1 do

II

y
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võse, pOIS, Lluu se estú diante de Cralrsgressores

cojiturnazes cio ordenaniciato uridico, os quais, cora o

riu conduta &ido todo, fEl/eia poudo casç das iwidacios

onsiiiiidas, por certo iiiiugiiiando que a ïinptiiiidad Hw

A respeito do 1 ermo de Compromisso de Ajuste de

Conduta, diga--se que primeira ré Pediu reitorados praZos

(wshaJos rias várias aias do ariclência anexados no (DDC.26),

Jura decidir ci respeito e acabou por propor uminuta sua que

no pode ser aceita, em ruzío dos motivos descritos no

despacho anexo ÍJ2QC._27).

A aluoçüo adniinonrativa do Minisléuo Público Lia

tiabaiba nau foi suHciente pua ir ibir a copduia iiecjal da ré,

recusou mais de urna vez a propos[u de assuialura d

co-a-o do Ajusto de Conduta feda peio Parquôt, mt;Hvu puio qual

n&o reslou outra soiuço a no ser o ajtiizanienio di presente

(.lt iiici 1

II - DO DIREITO

A CLT, no art. 3°, dispõe que “co,,s/deId-sU

UH!prcgaJcIo toda pessoa física que prestar serviços de nutuíeza

odu cvv/i(cIo/ o empregador, so a depsndcnuIu dos me e

(autIaiIz(ë? 5a1rio

Da meisina Forma, SíWo ‘luto Manias, elenco 5

(cinco) reqwsitOs como necessários à aractaiizaÇãO do vinculo

pr-gJtC qLiliS sejam:

a) pessoa fisica;
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Li [1 r ci

eveuitua O
p ti ci ci c.! o s

li)
tudo polo Ofliprctjadci

ti Libullto deVi:±SL,I

Cf)iSÕdicO1 OCtJSiLjiLcil,

ci) dependência, trata-se da suhorcliiiaçio
aceita na juMsprudência e doutrina. Nesta
que o empicigado 1pm de cuitiprir as urde;cs

onipregadu em docborrêncici LIS contraio do

Ls5Uçi flLIL)

e ii p e g a dor.

LI 1 ci ‘li 5 (i N E’ ci

cl) pagamento de sat:irio: o einpreqad
roceLie salários oeifl prstaçÉio de se

É cio natureza do contrato de trabatio
i-.xiste contrato de trabalho gratuito;

LI Uiiti

viços ao

ser este

1 1 a li o

[.10 /S Li!? a ci

o) prestação

deve ser feita

Ô Feito cora certa

pessoal de serviço: a

com pesoaIidacie. O
pessoa, dai se dize,

presia çia do
ccntrcitc de

LI Li ci ci 1/1 (iiiIci

rodas essas caracterlstcas estão
executado por todos os trabalhadores

Família”, conforme acima demonstrado.

O Ol/\ LIRASIL quando contrata ‘autôilocnos pata
trahntttuieiii conte encarregados de loja caixas e auxcicaces em

SOeS supermercados contraria ao quanto dispõe a legcsEação

UL<i canis o enietidimento da deulsina especiatizada pois tal

atividade está ligaclu aos fins da empresa, não sonde ocilasto

ccci: dotada dci natureza realmentu autõnoma” 011 cvLnitcsal.

Dc; igual norte, Linucluivec’ite. a dotitiiiia e a

upslcii a con1raitaçiu de tiaballiatliius ceita

a o ciesenipenho do aicidude fim da Giliprusa.

tq iii /1, iiJ /,i/ uI liii A

//
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)9L14(

E

prestzçao tIL? sj}r.5Q’

nio deve se de cijI .ilur iai

cio naturezL, CfjttItcic;j coo

cfcnocniiiaç5c mais

caso é a obrigução

doicrnïinadus pelo

Ir a Li a lhe;

Li 1.1 Li h O

trojelo

o s e o 1 e 5

das lojas

no

do

ai
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1) ,ijíç (411.1 11(1 llIc)r e,t nic citn tu! pO$lulül ,Imt ito

• )t,I JIlI’ .it Lc LOIIçtI cl L Lt0&j Ul(SIflj(i1’(li ‘, 1k

f.L.it,ii (,c’1l,.IIJ )t J9ltt)

4
, ‘ti, jt’. [11)1 pu./,.’ 1’

1/1, O tI,i t J os fun í 1

0(1/1/ c’n11j/5 (. :ji;V,cl( 1/CIO ,t. jJ,:..Çi Cl (1 jII,r IL’t)

cl, (liii, (III O O 0/1/ 1 t N 1H ti / do lo in ,i (/1)1 (/1’ , , /

CV!1lJ))HJ() LI VS )1lCIj d&s,sj ç/njoijo,

C &HIiIIhCI)IiLIO tii1Ju,’icj poro o dvliiiií •1() (lI SOl?

/)v3iCInh)fl/flofltO LI cl.issfhcaç’io 1)0 1 (l’li(\l1)

OIIlIC sotial O 01 V’WIi’tCO São, j)VílJhi(1) ,IIIU() IlJL,.

111W/o CI’’S e) d&íiiii(úi Is do 093 ri/li 1 ti.) J/’l til/LO

L’Jl)íJIOSc)I!UJ/ cio ttjiji ido’ dos soivçn ‘

A ,IÉIVI.lddO-fIflI, ‘ utun[u, O C0i1”tiL .1

ore ii .1 Ol’i.’iI,llC,l da emj , 1 1)11 S0J.I O lii IIHt I5Jci o

1 i Oi’f)lJSJ 110 meicclt’J, .iltO 90 coHiCXl..’ L •J’ ‘t.Q

IJU )iJ)’4’IIJi

o ativIdade HnI tio DIA URA1iI tiL 1. Udo

(1 .ü0 Lolitidio sicijl e “a ,‘Hpc i(tição, OÀ/’nH.Iç ou t unipti

& ti/o, /II) n(oc’OL/o o no vfl[rju, dv píodulos o/mie ii/? ios o

ii (/1)11 011//OS ptodutos destinorlo ao consumo 1/li iL t’iUlU

L\.l1 iIIILHIL’ LI (aieta “cfeic;irl” aos Liobj}I,oduit ‘, do

‘n tiO tIi)IJILI ‘ DII c.Iu “gestão vinpiusarioi” 1 iO(JIclIIi flUi O

1 ILISC poitanlo, tc’’reiÍI’dÇ1O Jit d

liii coilcWnLIda pela bunda 331 o Q

ti’ lji’Jh)1O

“Sunuilo N° 331 do 9sf

CONTRA Li DI PRLS Ai, Ai) Lii

si RVICOS LEGAl wD (montd•) Rts

12 I/20U.. flJ 19120 e 21 1 2003 o



A contratação de trabalhadora5
por empresa iistuíposta á ilegal, formando-se o

vínculo diretametite com o tomador dos serviços
SL.LlvO no caso Lia iiahaiho teinporiiio (Lei no CL019,
de 03,01.1974).

li / contratação iÍreLIllIíil dc

cdiLIiitt eniprosa interposta. iiiu ur
C!Illint!iJO Cora 05 irtuo tia

pública diretaindireta ou íuLlaLonut

C FJ 1 983).
III — Nao Çorma vínculo de emprego ccii

o toniador a contratação de sSrviços du v;:ãncia

(Lei n° 7.102, de 20.06.1983) e de cunsc’vcção e
limpeza, bem como a de serviços especializados
ligados à atividade-meio do tomador, desde que
inexistente a pcssoaiidade & a sisbordit;ação
cl iro ta -

tr’rçlirzaçao

LIDa IiiIlgrIttlI9

tis Dai ia 1 d a
e:tDtui’cCr e

S Li b e 1 a o -

A Súmitl.i em questao, a:
do atividade—fim, baseo

LIdvIIldca das regras tia

entrega “a alma do ii

lo o seu clesempenh
cai ele um contrato

É exatainenle esse o

presumir a iLiCitucie da
-se no falo, de ueióiio
expehência ccriuin, de

-gócio” a tercciios som
o, em outras palavias, sem
de emprego, baseado nu
cat;o do DIA BRAStL, que
1

7 jíJ
7
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trabalhador, ai

viuculo de

a c! ri n 1 r a ç ã o

(ari. 37, II, da

— O niHmpIemento das obdguçõcs
trabalhistas, por pinte do empregador, imphca a
responsabilidade subsdiária do tumnador tIos
serviços, quanto tquelas obrigações, riulasive

quanto aos árgáos da administração diieia, das

áuta rquias, das fundações públicas, das empresas

públicas e das sociedades de economia mista,

dusde que hajam pai! icipudo da relação piocessual

e coiisluin também ti) iítlo executivo ;uuical (LII!.

71 da Lei n” 8.666, de 21 ...6. 1993
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LN(:oinzon em parceria com o segundo ru sua ativiJjjoJj11

nanictntlo rígido cc.n[role dos Iriiwlhndores contratados

)o Iodo o e>:post: resta coinpiovade que

flC)tsLUOíidi:S flue OlestaIn Seviçot. lias moldes do at. ] da
(:i para o excicuçio de a[ivitl1cíes ijadas aos luis fluímaus do

neste ca;ç. a coniárcio de produtos

:1Huutttiuuos e quaisquer outros )roctutos destinados de 000SLuuIIu

gea vinculo euiipregaticio odre as partes.

Énutente, assim, que tentativas de [n’udo ei,

(;CauiD a clistcrçüo da realidade ática na qual estio nseridos os

i?t:u!hsdores, de maneira a descaracterizar O conllaUú de 4V
crpu ego, titíriunu para si a incidúncia cio art. 90 CLT:

Ad. 9°. Sarau nu/Os de plano (l/ít)tict OS

atos praticados cor:; o objetivo do dusvutuoí

impedir DLI fraudar a aplicação dos preceitos

conticlos na pra sento ConnoIidação

DQS SUPOSTOS PROFiSSIONAIS AUTÔNOMOS E

OS MALÉFICOS EFEITOS DESTE

ENQUADRAMENTO

Falo que se aduziu, os alementos obtudus pelo

Maisléluo Público no Inquérito Civil 1 I.:iO/2005, ora cairoados

(dutiulenloS do 1 a 27) demonstram de rorma induvidosa qe Li

Re caiu auxilIo da Seqtunja vem fraudando os

de ira baIluo dc seus empregados, com VíOkiÇãu aos

(i:rLtOs suHLuis issegurados aos tuauballiadores no aui, 7” da

Cuistiiçto, além de incorrer em sonegaçio de veb:us ao

a I’rovudéncia Social e à Receita Federal,

/

,/1

‘7
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A lrciiitle, COilIO já explicitado, cuísh ciip

a ‘tIp,icj de eInl:reuc la,_t o Falso rótulo do ffO(UW,j(

cl’oroiçes, “tjüslAo ciupeasuiiaI” 011

do cii rei fios

rviaçd o. Na

O OitO S[J oticio

civ .i O /1 cio Ii Ç & 5

Do acúrcio coi’i as diretrizes logo IS,

055/!??, suficiente é a prosonça concoin/latito’ dos

iL: qii/sitos caracter zadorus da relação dc oiopioyo

para surgi» 110 plano jurídico o contrato inc/iVitiiuJ

clv liaba/lio. Ntio se exijo zi ívi’;ializoçáo oxprosso

do pacto labora!, ODiou ocorre civ controlos

soiviivS(...) inicíando-sv a prostação de sorvIcos

0/3(1 e sujo/ias nos moidos rios artigos
2. v 3’ rio

Cii, portanto, ‘ autoIIiatica,??OfltO suryir iiIio

rtioçJa coritríituai enfio a respectivas podus,

r/tnjuniirlado polo IOQÍSILILIOI r;e comI/rata ilídivulIlol

cio ii’uhailioJA coofm’gui’nçáo uo contrato iiItIiUtfrLil

cio trobjIiio, P0! ciOsEigLi/iJle,

ipar’ossji’idtilU!Ite Si0 OÀ’?1CiO Lia plL’SIHIÇiI

/

AiFILIJ llIIC ISSlIi’i POr) fosse, basturiu o simpks
ip?it;oçiO dos arts. 3° e 9” do Consohctaçáo rios Luis do

puro ou dosnaturar o ronde perpetrada polo r5, A
uLp,-tpo de umpiugo caructorL’u-o por ser tini c:uII{oilu

:rpiuludc, POUCO importando O HWPIIO i jtlrcs” que se Lo

Vok doer, do.slu gLio presentes e urnermtos coiíiguriduits tIO
Ft:O/iO cio emçireqo (suborriaçIo, pessoalWcidu, olo

uvurl:ilidzmde o oiorosidade) o contrato do tioboilu õ
rttsiidu, soda Llhsniutamente rios de pleno direito todos os

aios jridicos enciontes a chssimufor aquele liame:

“O leg ria uor

oqijipatou a rola çáo f,,tica,

smmipios prostaçao de rv;o no

1/ou/o contratual, elen)int: tôc

o obrigo sd es. No

esfera JLIIídIcí, o

iites, e, pois,

ii

pritiio, puitanto,

e viciou omocto pula
s tu oidvs otn lvi, ou
nicoJoii,ial qci odou

plaiio Olilpil ira, a

con tia lo LJoio:,j lis

tecipi Daaio,mtu

/•••
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c L)IIL]oflJ!/afltc) Lis elejijenlos c.ii;iu?víf.’i/a,s

í tt/dÇ()O dc onprujc is 2
LJJ

tE:, mi hipótese veitt?nte, sõo patonies os uui;:wtas

ciiactCr iciçIc;ius da ieI.tçnti do emprego: suboitiiiiaçao

ontnosidddO e ilRO evetua)idsdo.

J\ linJe alinqu aiiJrj todos os ht[iod,:us da

‘.‘i’.LCi SOCirI, 1)015 LI QÚi1LIta da erItidaLe-l<ú CJJcd

tcs1LgaçLIu cio contribuições SL’CiL IS.

1 elIdilauntoL; do
j:p; que lhe restE serviço, nus

eínj;eqaticio; b) a rccuit DLI O fatu[LiII.eI1[U;

til Iiudida em quu o LIA I3RASIL 0001 ucwso a

LiHiM [az dosaparocer a figura do empregado, oubsl;tuindo—a

[IIdiiloI1LImelI[e por um simuLacro de “OiiIpreo ndedor°

CçHtJIIIuntfl nota se fintando ao :urnprimeotc) da ohrigaçc

cunstitutionai de recolher aos cuírus da sequridadu social as

contIlbuições devidas sobre a (olhEi de salários, isto paI&I

LIa! LIa oc)nogriçÓo das cootribuiçoes devidas ao FOi S.

1’ /

Corri efeito, o airl. 1]4, mc. V da ConsIIttiiçu da

R:públicn estabelece que a seguridade social deve ser

()í(lIjLada com observïncia ao ilncípiç da eclüi(iudo na terma

(te pclrhclp:iç o cio custeio. 001110 corolrio desta diretri1 a iirt

lEin, em seLlL: incs. 1 e II, deler uma que o (iIILIIiCiLI$nel!tJ da

seJLIriciodc-: sonial, além dos recursos olçanleniários da

dirniiistrriçnc direta dos entes Federados, deve basear-se nas

UOnlribLIiÇõC?S sociais da enip es, do traba!hadui e demais

acraJos As contribuições do e npregsdcr, aintk, de CCírtC

ccc o e. 1, 01(1 au. 195, incidem sabre: ai) a fotha de saIi!ius o

trabalho poços ou creditados, a

1/o’

1 s)

1 o

.1

110 50111

1:

‘O iO. OCIgIi 0’Ius, l’!(’leçhu Ra)açLiú dc i—,mn’ie: ,u isiIi FEEI [Ii siL,
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III.NTS 1 LI<i() PÚI1LI.O DO TRAI3ALIIO

iot;uIu\In)RrA REGIONAL Dt’ TRABALHO —— 2 NLGIço

N Áú SE PODE PNEFiIIAR A FRAUDE À [LI IC A
SIM LI LÁÇAO DE ATOS JURÍDICOS

O Miuislro ArQNAI 1)0 SÜSS EI(ÍND ou tïolzu do

WHVI Ihi [iuul á 1 t no Dca do Trabalho’, nos utisiua tIou:

tu lr.fl/ cv(IHiIiÍdJJe, dut!u a história do civ/lt:aydu

;:/.u;ltlI:tIii, ç:cHi) ;tírgirain 1:v/iiptu, pessoas tuu

ts si,:lY1II,J jurídico DIU i/uI SOja 13010 USO 1)? /1V/uro o

ívo ilti dtí Vt lo q ti; sao ti/til,’ 1;, ::ujéi ela Sf11) via Ç; IV (/11 a

Ju/iiIics, tt.1il(Iv/?lva a desvirtuar oti nipeciir a api:cncáo lii lvi

/) 11/0V/dO, sofi, &‘iifiiii por C7LiO//i1í;r outra forítio cjtí O

(/0/ /‘u;nVtis O CofiO? riu arqititoto: Quota se/ti tu/ei 2550 /VUitiiiit)

1 /tiiIltH./Ot?clí/i?013(O, j/VJ(1í!ICi O OUlívíli, V/:;s:i

.0!cnír (/1) tI/iviic cio que Õ tui/ar. E exercido 4o
(iííL)íit; i?áO pude ter a sai ção cio (ai/aLia Juiidtco

7 1 (1 ii t:

vi .:t juido, citando uno sageru do ‘rol ALLiO

Ht!A, lu’;írIcl “Agom cm fraudo ;i lef aque/vs quu, vtithwu

0.1) Vti!IJI1OIHJU i l0/!3, SI) cleoLiOlU coijscieiituti,r,itv, do

(:5/)/((/(i !,,(ciid,ri ou fiiiaiidade da lo!’, fá a violo çw di foi

,:ot7:/iu;I/1(Ia ou/nora objetivaniontf) O ÉOX lo /dOf uda

!H:J)uI/F/)dO a itiliaiçiu) (10 infrator”. L acrescenta: ‘No coso do

7’ i h / ti IL mali/o ube (iva do intOnÇrJO /3dSSJ cIO piIiiit 1(0

ti) lidü (/IH O Vil t una dv vul’i ‘1 IÇOO dO ir (ii (li fui ii 1(1

/1 Vd3fOCJO (lo espírito OLI titia/idade da I?L’tIiitl (1v

0 LIU Diruüti do Trabalho, 1 Tr, ot. 1, 1992, 1 O

Lo o cleshnde di; ‘ala SUES l:’:Qi:.

o itSIiO doS SOgLiiI)tO, tIiãpJSitIVCS oj:i>

Ari 90 da CLI. SatÉio nulos dc pluno

hi á/ti o:; alas praticados COifl objuln

IV1;Vi(hI/i(, ui![Jedil OL1 (tido a ophc.iÇáu dar

7H 01v/LOS voiitidos iiI presrn!v Consolidaçdo”.

/
/

._;.
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00/)?!?: ((/3 I JU
e slip ohi ção da

t’i LI O GOl) ti u Vt; li

Nos

Ei/lI/cá ‘eis :

como 0/0/, (OS.

.‘rt ‘144 da CL1 “As

((L:bLI)ho podem so, L)hJQt cio huft,
s /)LIr(cs i/1teressnrI3L ou; fio/LI (/1/LI/da

lia s disposições dc /‘i’’lvçfio üo

(‘O//falOs Coletivos (/(J() /I;vs SJ/JhJ)

a dc CISOOS ti.’: 5 L/,,/u, ‘d.j(15

;D015 boi)): diante do
ucõinodn e inaíastivei

turceirize sua atividade

A resposta sonieiit pade ser negalivai.

Por exemplo, nio á iossivel que uni s&:pcrmuicudo

constituindo—se em urna enipresa regular — náo tenha cuixas,

cugarrugado cio loja, auxiliares do comércio, Que todos os

coqierciáríos que trabalham nesta escola perIinçwii 3

debrmiiiacla pessoa jurídica” ou ue todos sejaiii prostênlures

;iulhnoinos de serviços. Que este mesmo supermercado resolva

laiiibún’i ul zarse de Íarceiíns para segurança. linipua o

co ni ti b ii cl ud o

Logo, leremos um grande

c’uin’(ihdos, já que a gerêuciti dela

iHuHn; LiOS.

Por tudo isto, iasta quadra vo
nio há como zO adii’iitir a terCtD’ui.LiL1O —
o da atividudu- Li das empresas.

AMR;7 do Código CivH,
/10:. ilnytiCios jurídicos (/IILIIHÍO’

(. ).
/1 - q tando cor;t/vei-u,i, c/Lc//aHo

co/líissíio COíIL/iÇt)O 0(1 C)ÀLISUIC íitio VO/t/LI deita

(tiel’ a

o i r e a

que foi apresen “:ado há do so

pergunta: é possivel gim a

1 ai

O i a
e) n

Li E O.

s Li p e ri: i’i c a cl o

será excrcidu

au isto for ios’ível

io iiiais f&ilareji,os 0111 3Vi

iioiii uni CLI mc to mii

sou,

l]&os

cl. ‘,‘imvoivjmi’m,rmo —
;i’.c.cri’iodaIichad

será i2d:a[1imsI,1e

50 prévto, f:m ias, h3

emios uni J:o[:çcm do

O OS Lii)

5 Li lo

/

-
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pi(.)C(lkAjJ(JRiA <IzOIONAL OU 1RAI3ALflQ —‘2 ‘i (nAU

1 ic O fjOSiC ou. ‘‘flLO Lionqii’lo L, i

ri i. ‘ 1 tido LO cJtic i Ou:i.uçao do tittl tiL hm (lO

.1 Ii li tio ivi;os ipiese’ilo t ir9u por iOvLI i iuW o ri

.1 ‘i Ç’Iri t ib.._uili’t i ç’L.fltiiEi 110 531 IS)

A LIzCI ÍIMIDAIJE DO M?NlS1 ÉRIO PÚSLICO L DOS
mi CRESSES DIFUSOS E COLETIVQS LNI CAUSA

O Miniter o Público do Tiabalho 1jLi’zC c1 j
45

1. ‘nu p0hi’4i cm defesa cio ‘iieIos.es difusos o

/\ LLJ’stitLIuçaO da ‘.uoiiblica FedLl1tio dc 1’ o

O Jl(4Jt) 27 cgOu o M is..rio PubI’co Cru UÍcIsLI

d.i uudruuu juu kIuo, do regime duo ocuatico e dos uu’lousus /jL0

o-; Q ill&ílvl(ltiuI, unclisponivcu

Pi (iLibO ltdo, a Cnn-IiLuiao Fcdcuu (lo ‘)Btj

ii • 1W U (,iI)c IL ( O

1 si — S’, fLÍIl 003 UI(IlliCIt do Minisluno PihJico

, 11!) )li i o i’iquioríto civil t o ço civil plihiIOt?

tio ,,j/I)iIlu(IO üúblico c Qí ‘1, cio 1hOiO ií’bi u.

ii. udo (. •c , CIIJL/30,S O COI01iw’1

No ifluiiiO soi1ido, i ei CounplemuilLLil 10 /L’, J

20 k iuoio de 1 0O3 que dispoe obie a oigooi/aÇou, 05

lO ‘L 0L45 o o osloluto do M HstLrio Público d Uuncu

cií ,,u, h.’ ou lui::H,toHo &l,’,co dci Uuiio

“o É’

/ ‘, it 1 O l(l///< 1(10 civU & 4 oço •flt/j/ puh(1051 /lIo

i lc’ç oo cIo.’ diioilcs const,tiici-n,o,,

1
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cl; o iiHus lo tu ros ses lo divliuu/ indisponíveis
t,.r’IaI; cl?íi,sris o ou/e (ivos.

III

/‘ui:.’liV

[,íi.jltil—

/ ti ti) Cli (1

O .‘, (III) O/li

It; l. t o tu

t’(’iLJI(JO,

5 ci O ii.: (/0(1

1/01)1 O/O

pi .‘

/,ti:llr’iutiíií cio processo judiciário

(, .) t’iisiti/a ctonl/)ll;ta/rletlte

hva/ijt.icia por giorde sociec/n

tI lio dl’ ti /0/1/O Ii úfl?eI’O de

0/’3/ .:rj0 cio tio//na anti/reste

cc,;o:loutos atuais ou potenc

ou/uivo (li) tHdnhf[/o, pai’ parto

fula ti:; su?s etripregaclos;

pOdO!?) iropcdtr a 1

ali:!?) clOja li 005 a O LI

,tíiifi:tt: podo’ CíiLiSti/ dano

fio o Ot;O ficas.

o ív7izLério Público do ÍiJL’,Jjiu
duter ier iiHeresses diicuios

cota: “lide entro duas [la/los”

Ifl fl tia c LI é do. A info mici çJi o falsa

de :orne,cial pode, por oxumplu,

acicune:ites dc suas tioõus, a

podo ca:is ar dèinos ei lodos os

iais, a ,nubse,’vÉncia do eoiittata

do tttiprcsát’io, pode 00)150/ 1/ano

(. .) 0/5 &lH/SSÕC s de (/(t?jL?/dS (111111

udos o gozo de suas )guas, a

insa!1h10 de certos t ai/atos

a 10(115 ()a consttiidoí.’scloss es

(1 1

‘lI,

1 1 O

Li Ii

DL’OSÜ [iodo,

lt•gIti’ atUe para

o’; los li

(‘1 O cii;seqflênciai, a ação civil pútPit;ti tult:qiidu

o cliroio vindicadc.

A propósito, o ensinamento ela iriads abaLzaLltI

“C:n/a voz mais b aqdenleiinen te, 01 CclliSd dos

5 (10 tiiassifiCaçEIo, as a;’ões e relações liuitiauas

uu,á(ur CL)i&YIIVO n’Iâis cio que o individual: elas se

pruforvníotneI)/e a grupos, categorias a c/jssus (tu’

do qiio apenas a um ou poucos individuos ( .. ) E no

caciti vez titais freqüen/ernente, a compioxa/adu das

os modernas gei’a situações ‘ias quais LIII) único ato do

por/o boneficiar ou proj’udcar grande 11/211/elo do

0011? ii corisoc1üêflcÍa, ejitie outras, de que o usqui:nIa

ffl/i)i,5 [li) attiita, 0) possibiiic/ucitt dv tais ‘danos dv

ti/a tdor cn,actvristico do nússti opoca.” (CAPPI:

Mi W’•’t’s Legisladores?” SÓrjio Antonio Fabiis

•[Jlc) 1999. grifos no consl;’ius lo original),

/
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/\ parbr das avocadas lições do Mauro CappuiiuttiL

P

ti 11H O

ia ia ci cl Li

Cd

O 1 O O 1-H

li (lO
ali lia cl o dato rii li 5v Os

Constatado no inquánita

a nisca ra

rviços, á exp

o Ministõrio

de reprnçao

Dias” sob

lótiomo CIO se

Ira b a f bis [a

os pedidos

Ct)llCLilLl ilícita

pessoas :ideluriuiiiadas e

direitos coletivos, assim

igo, os transindividuais de
itular grupo, categoria OU

OU CCI)) partú cLlf1[rdfíh jIO

civil ooiitralaçu cio

de coiitralo civil de

odienta que visa a burlar

Público poda íormcdr,

do dano caisado e do

Iz
MINISTÉRiO PÚOL1CO DO TRAUALIiO

IROC0RADORIA REGIONAL DO TRAL3AÚIO — 2” I<LCiAD

a uni dos jnndas inspiradores das

ci processo Civil RO sécLilo XX, pode—so

lt) ciO ilipóIest ipica de intotciisus
suja, iii iiies;uo ao do empregador, cl

açLio de deturmiiimdos profissionais is

gisiaçáo tutelar, provoca dano a

e indeterminados,

cio segunidade soai

o de Defesa da

aplicáveis à Lai da

ari. 21 da Lei 7317

direitos de uma

é, quando se trata

‘OS CIiÍLISOS, asSim

traiisincjividuads, d

os haiioficiórios do SislefllEi

No Brasil, o Códig

ucitaO crinas prncessuais soe

p(ibHc por orça do disposto no

rio ali. Si cinando a defesa de

octaii ser exercido em juízo. sto

interesses DLI diria

eleitos ciaslu Código, 15

ilulvILívei, do que sejam titulares

LI (lis pai

me 0 III 1 iam

ciacicir (tIL:

cilutvos e

ci 1 e II a a ad o

1) 51ff tio fiO

g r a is de

Seu 001110 i

ai

e e 5 III dor

Açao Civd

/85). dolinu

co ei vi cl a de

r de:

ei tu ii di ci o is

e liLitil uza

ciícriiistiincias de [aio;

Ti — interesses ou

aidLaidIdus, para afeitos deste CóJ
alireza iiidivisivoi de que seja
c se d e p e siso ti a ligadas anti o si

(miL iilaçao ji idica base

lii interessas ou diioitos individuais Iiaiiiogônoos,

(aSifli úíiteididois, para os efeitos deste Código, os de agem

liii

“tal) ticOitieci

:51 1h00 SUl

(10

cdi a 0111(05

litIlÇa 1;:

‘VÁ
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1 o uIilo reti i cuncIuti flEltíCitril j)IOVLJLIIIil0 111113

) 1W 1(100 a orno COIOIIVíddlIt} da iahttlhacioros contíiiío qLIi.

s )llllIIdo com dLLL3 linlíalmo, pvi’ 000 L

‘1111 tIIvLrsIluonío p.i,i c-te cuopo de pu;ioo SL

voU ç li Lii, a C$LJt ‘‘(co i.cijaitus Ht’i vulto uii ‘ o

1 Ç(,L’lI:c) .IL Jitiqto cIcuir ‘ da 1CCOSSLltIfll LIL It,.

Ltl,,IJ,IIiC paia

( flui. pL’SSOJ podo ljLi//d ‘li/O ou

t / L///iI1íl%l tnd’v d ii cc’ni podido dt’r/o’liL r o

ill1I/CIC,t/c) CIO C/u,stiIFi cut)tia(íial e uli J’ ‘L° 10

j,jiiroduii(c o vcd: ln soinerita o vii aj’’i’vt i’oia

Sc c)SS3 invsni ri) a’ íoi ajuizada pui vii

flIol/vo, O /J,]!./fl ‘iito juiísdicici ti oti ‘tj ti?

itii,.(iituuiuji(e (tiL1,) O tLIO QUO Ce/obtoji fltj ft’

o ‘,i!iolu sob ‘ey inu itidico ldõiitirn isto

(0 ti /)OSSlb/Idft’íe lo a cJjtjsLi/c? 50/ viliJ i pORt

(1/IS O fui/a poto vultos Doí vem a )/(1/ isivliudotJv
do objolo, quo o da Ia prucossunJnivtitu O lidO

/lI,iloHrE//lnhIte

/\iiidci LI coso :csl’nto a Iiçao do JOtisttl Ati,i0,o
woív do CaLho Mondas, Docilo, em Diiei[o o Juiz utic

ci O t’ J lI 1 O

“No 8/0511 1 ca,Jlor USo Q/t /0/?’ ‘dv
ou/clivo de unia dvuiuitcla OStJ / OIJG ‘VI? tlV O

iticliviSibilidadu do L’.bJt’tLI s/tuaçJo O ti (fui bO

C Vi)SlJ(ddl, implica,: liv Irala 11101)10 lliii’l,’ (1/

bOJO, titiO rompoítait Iv st)’tiçÓo divc’isi0 po’,, Vb

i1It)i0’ tIL/Oh, (O) Qt/rJ’ 000/’ O, Clii Sili/OÇO ii:o O ri

tIl) O IitibcOi)3ÓiC)o L, dcl/i
1

1 ,,, ,, ,i,,, i’i ‘a,,,,
1,0, ‘ttlOi,l9’sb,p, ‘/

JI.

/
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a protcçrü JesIei

luíjiluo CO!itiLLiCiOflLi hraLaIuiro reserv

mptau!u papeL A Can Luiço da
MmsiC’flO ItUjIiuO cLi UniEu tiufeidor a

O OS iriluressor; soLI)5 e

(ai! 127), !eqHiuiarido-a a piomcver a

FI. 49

A’

jJ)tt3iÜ5SUS COILLIVOS, O

aia ao MiIiistdrio Púbhce

Iejt:Ii faLi iIIOr:iiltJiri ao

arcIen jurithca. 0 LOJIlHO

individuais irlispuiveis

ação civil pública (art

jili 1UiiiHS

d:itio DL CO

(;uHI;!CLIC) 00

í ai ti cl Li CI

Li ti dii

CspeitLIdos os

q ii ti e o II1 O

d i É ü s

vis o

O cnbiiienta da açãa cRI p

o. (vi LIIO Púi)Iico do Traba!ha para

íiUIdit au contrato de trabalho vem
h;ih ria na Justiça em inúmeros julgados

úbiica e

pra pá - a

se e do

73-! /!BL5

III L)l i IS O

1-
LI uJILI.LIz.

era ci sus do

p a a i i a a ii e ii o

MIN.rpi ÉnIo PÚbLICO DO TRAUJI1L[IO
JIROCURADORIA RCGIONA. DO TRABALHO — 2” RCGIAO

A tIçLiO civi

LIS açÕes de r es f.) O fl 5

reu o facto peIn E

bi!iclude par danos

causados, entre ar tros, “a qualquer inte esse

oliva” (art 10, IV), de ande se depreende seu

únibito do Direilo dq Trabalha, em tua as dicitas
is são amplamente rbjuiados e asseguradas

A Lei Complementar 7[f93 legitimou cieinilivaiiionte

Público da Trabaiho a utilizar—se di açiu civ:!

defesa de inloiesstis coletivos (ai 83. Mi) o
O”, VII, “cl”). Mais aspeciíicamonte, a LC75/93

ist:I III do cri. 83 o cabaenta da ação cR11 púhlica

Mirristúrio

til e l 1 ri

çil!LsOS (Lirt.
evil lO iliO

‘tliLlirLIt) LIOSI sociais canstitucoiLi:leIi[e

C s É Ê o a e o cl o Ir o ti l e o te

43

//

RECURSO ORDINÁR/O — 4ÇÃ0 CIVIL PÚBLICA -

CAI3IMENTO E IMPORTÁNCIA — A açio clvii
pi b fica pata defeso de interesses itraividr,uis
hoh;ioQciniios, não se asse!? e/nu a urna iceI n;çdo
lia ba/Iiislrs comiin, pois não Se) busca o
(l//iJ/ itu enio de narina rabalhista osncci[icci;
h,’:;cri-se o respeito à v:cicn jurídica ft:iic!aclo mtmn

o, abusão dc carà ler suc,a podendo /inplieii a
satis[aç:Éic; iijclireta do direito individual ou a fixa çao
dc una iiidonizaçiio (arbitrável em juízo, coto bsn

i:i. l),n:11.J Cu;si/iar300 e Nac/aiuií SÕL iNIO ::r 20a2. p 21 1

\J2
—

1
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MtNISTEflIO 1’ 1iLICO DO TRABALHO
‘kDCURADORIA REGIONRL DO TRABALHO •— 2” NliGÁQ

viu clarins ccH;::idtn), pelo descu,Iipr,H,;r,r() dc

in(luiIizaçÉJo Uni pio! dos eriiprogados íjiic su

/L.v;L)CIOS por tal ato. A iiiotivaçau L/i

pública, porlaiilu. Iv:).’ é o clescuinpiiaivi;lo du lei

traba/hISÉL,, 1111.1.-. a teperctiss.lu ‘?c)jilIiv;i Ii:)

sociedade Que L’S5 situação C)/L, CO/Hu na

ç’ziusUio vertente das ‘alsas cooperativas (IPJ-RO

150-17/0!, 3”. 1 Hu Juíza Maria Jose Ayi;:ar

ioixeini Oliveira julgL do co; 30.0102, igtiaidni&Ío

pIibí/caçi o)

«,çÃ O CIVIL PÚbLICA — LEGI rIM/DADE .4 TIVA

‘Ah) CA liSA M’ — MJNIS TÊHIO PLJBL ICO — Tcm o

tvi/iiiStifl IV Público lugKiflhidad& ativa ‘ad causani’

parE: ajuizai açha o vil púb tios 7 rata-so do

legitimidade prevista na Lei Compleisiojilar 15/93,

que define sua atuação na defeso dv intujussos

Cd)/í)tiVOS destosp’.iitcd’s (sri. 83, III) ou do

ii:tvrvsses individuais ‘idispon Iveis, /)C’nlOgãnúus

SUO/E) iS, clifLisos o cine É/vos (ad. 129, /0 da

Constituição Federal). COOPERATIVA PRA ODE A
1 [EI VÍNCULO EMPREGA TIdO — Prosentes os

ruquisitos do art. 3 da CL T e ficando patente quu
a pies [ação de s&iviços se realizou sob o falsa
capa dc cooperativismo, com evidente intuitu do
fia iidar a legislação trabalhista, inipão—su o

meconhocinjento do 1v/nu
Ri; pião, R02073/98,
O/iva ir;, julgado Cii) ii / UL 99).

MINIS TER/O PUBLICO DO TRALJAL [IV —

LEGIT1MIDADE ATIVA ‘/0 CAUSAM’ -- AÇÃO CIVIL
129 da Constittiiçãc; ci,;
(o -ceiro traz coam fuur1w

,o 1úb)ico a de ‘PI(nii.’vcí (3

Civ. / pública, pi:; pfu’tuç
t’. -

‘.)I

/

4’ ‘7

çir

Lii 2 o mm rega É/cio. (iR?- 1 7
A1’!. Sérgio Moi ei; a dc

PÚBL ÍCA — O ar!
A vp Oh dc: a, tio se:, ii; c

ií:s(ii:tcjcj;jaI do Minist&,
in(fL!OtiH) civil e a



Fl. Si

(1(1 /) a ti/indo/o b 510/eu e soe/ai, do ijieia aii:hitotu e

(li) outros Jnteie.ssvs difusos e ColetivQC’. O aitiyo

83, Me. III, da Lei Complomõniar 75/93 veio a
eu,ifor’/i’ eKpressiJ luçitirnaçüo ativa do ÓiyLio pata
/)f’OpOí” açéio civil púh/’ea para defesa dos IiilOí’OSSuS

o o lo//vos te lati aio e a te aos direitos sociais

CoiisIihiCi000I/?7eii1O qeraniidos” (T/S’T 3d, Kugi5u,
/ O 20048/00, RoL Vu li/o Se/mi Dei Falei)

tfil,HiiiLi! do
: .iht tL.lIiltJá

‘ObSco para
(ht(HtiDs SOCi

pituresco de
CLfli-SC, Dii

1 038/97.7

N oS iç; o os

O :tpuciLIliZ

Ivir; Gandi a

pública jLtS!

cxc rco o tia

1 epz.li

q

P1 O O il O

c’;ciC.O “No

C l -50

1 u n ç ã O

a ló ci

co intr

O L)OLlLO DIïl

js Linhas do

MINÍSTI!RIO PÚULÏCO DO TRAUI\LIiO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO — 2” REGIÃO E

O

.1 Li

o

ais

li ii) Lilicil SupOi’iür
stiçu o o Sup 01)10

já reconheceram a
ajuizanlenlo de açiio

constitucionais qu

do
T’jbu

egit

civil
Li n cl o

[rabalho, o
na) Federal,
irnid ade do

pública ehi
sua violaç

S Li fi er o

como se
M injstôrio
defesa da
ao atinge

9 r Li ji O

tre Ia
Ao, 8

DJU 07

a ci a e n
da Siiv

d e te r rn i n a
ritos, os
534/97 30

.11.97; TS

Dissidios

a Martins

00 O

Mi

Nu!.

1H 5

<R 512.906

3 2002, aquar

Rciy Rosciclo

Mm. EScoo

231 .3/SP Ria

u0.3/Sl, Rol

niinóvel de pessoas:
recedenles: YST-RR
n. José Zito Catas5s

606 1/200 1, SubseçËio

Red. designado Mia,
1 0.08.2001, pg. 44-1,
Amoriirl, jLIIQL1SO em

E 36.1 76-21MB, No!.

STJ, RE 95347/SE,

.02.1 999; ST F RE

05,03.97; STF RE

do ou detpr
seguintes p

T. Rol, Mi
1”, NOMS 74

1 o O e d i a i s
ii I , [3 J Li

Rei. Mio. (3uedes de

dando pLiblicaçao; STJ, R

de Aguiar, DJU 1 8.09.95,

Vidigal, 5. T., DiU 01

1. MauriciO Coriea, DiU

Carlos VeNoso, DiU 20,02.98.

De outra parte, o cabimento da presente açËio civil

ainda, pela necessidade de o Judic iáiio

jtirisdiciOnal en’i caráter preventivo e n5o

Este, aliás, foi uni dos objetivos di reloiillci

oduziu a tutela coletiva dos “novos dii eitus’,

Guilhornie Marinoiii 110
Direito Luz

ProcessO Civil”

“O processo do conhecilTiCtilO CIOSSICO

udo foi estruturado paro permitir a tutela

pio voa (iva, o que se ahnt’u axtrOfla merde grave,

—— \‘——t*’ -

j
4/
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1

so(g ido 1nslfliCt)IILIC)I de lfled/g•..30 ctjg IrIc;fl

(MAI<INI)N, Luiz GUHI)ergI)e tutela
i(il3ifÚfjLI I’Ecjivjuueci e Cojetjva° Edrlar;i H F, 2d.

(:diçJ.1o, Sio P.1.i0, 2003, pg. 76 e 76).

o Uul.)r mostranclL) coin esja

ri c;vkiúnt;,is furam CunIeII)p$auus na Lei da Ação Civil PÚbg,..1

qual POSsibilita ao Jtiiz detenijinai a cessação de cito ilícito co1
a lIItoresse colç Iivo, Ol3StaI1tjQ assjfl)

ctntii,tn çtin ou roilernção

1 oia o que o Minj . té, lO Público aqui closoj,

tx1taIlIt,,ntt., á roqtie,’,. ao Jtidjcj rio que dclerIhjgpe ao leu a

htn.tdção do sua colid tua ilícita (tratado Continuada G tleZei)us de

i;v:êlsulus de ttabaJho) a qual Iipercute sabre grupos dc

h ;Iballladoros døtormigadas de$err.,jnáve;s e indetug IIIiIIáveis

lic,iii coii;u sobre todos aqueles que dependem de nctsasos da

titividôncja social o do FGTS,

Net;so prisma se porcee, inclusivo, que ssio su

(3::t.l aqui pwtendendo a reparação de direitos rne,a,,wnte

il,divgcjunis ou, aind individuais homogêneos, Ilave,ia sim a

t::isacteri;:riç:io dos direitos disciplinados no mc. Iii, cio au VI

do ctic: su estivesse reclamando a reparaçüo, paréi cada

CoIlH,rrjz\ rio do primeiro réu, dos direitos decorrentes du

(lt’ç.ljIi uçio da nulidade da fraude.

FErii vista disso, quando o Ministério PabIica vem a

juizu ruqueror tutela jurisdicional como a presente, na verdade

ot;l : propondo que a lustiça do Trabalho exerça plonamonlo o

f’dLa tjtie lhe foi conferido pela Coii:;tituição, de intervir na

jO:t(.!ItÇat) du-j conflitos decorrentes dds uelações de trabalho, e

iici(I :uln’Ila s de OOhlIf)Of desavenças pais moniais a esulhinLos tia

I usa’. tIL) do contrato de trabalho. Ou t;erá que a Justiça do

Is»I.;tlIin (e o Juiz do rrabalho) deve actitar que sua jurisdiflo

sú s.g;i tou exercida em tutela repa atôrla, por uneo de

e indenizaçao? Ciaaã ela ciestinaçia

;t”t iciincpittt a julgar ações de cobrança? ConLintiará seuido a

•Iii.IíçJ dos dc;umpregados, a socorur os trabaIhadoret depois

çti’’ (ou %ulIi lusutios em sutis direitos? Será somento esta a

,.ui.iu) tia iimgistraiura trabatiiist.u? Acreditamos

-___,_..v_ - ..--yiQ/ •//‘

DO TRAUALêIQ
REGIONjj,. DO TRABALHO

— 2” REGiA0
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ti 0’,’t pIup0ILD 1’. iiih alHOS EI &idveiiun 1,1 de Mauio

C apiHI. tu til)ç’id) dOS IIflQISIIcidUS QU SU IiYtUSLitIl ri

aU ,lidniial .0, uOHcüpçÕSs plccL’ssLiaIs lfldiVit$U.JIISLJS $J liLi Li

‘,oI,ljL’ riL. É 011$ Islos colotivo-.

‘Os /oII OS podoflaín ciCIO/ai lIHl/IL’ tU/li

1/filO posição do SIfiIj /05 í&joiçË3o, iUC(i.SIIidL) SÉ’

oti/lil foi 1H-)?)? tios COlI//itos co/ativos o d J oso

/ d ItIfifLIL’ iiOqJ!iVI ( ‘in, eontudo cl L0ll( l/lit 1)1 ii

probo do u\cI11! do iidic,jno a poss/hs/ítiidt do

L’\CtttJi If)//LiÕiicIJ V ( on(io/e Justai,icliitv tiaqiolas

(,Oil[/i/(LS, (7110 50 toiil,rini de iiilpo,lc]ucia Úri?pbU

1110/5 copita/ nos so.iedades rnodoinis Dasso

nioclo, a ordi o fLidician .i’, abi-igodo 110 5L1O I/iidJci!1I

(i/(000IJ(IS(cJ, tCll?lIIlçiIi por se toiiiai 111110

soblovivc3/?to, talvo iepei(avaI, mas ioo)ovonto e

0/1 s o/o (a, porque incapaz do a dap (tii-sú os

oxiqônc,ias de ti,,) inundo iadicj/iiivi/o

(fdilStO!1Haí10, 0, flljis cdo DLI mais toido, outios
oicjur;fsiuos ‘quase judit’iarios’ e piOL’UdlillQi’105

(Oii?iiiiJHaifl por soi c,,ados, ou Q/udlia/moi;tc

ci djp (ci dos, pai a 0(Undt’ OS 170 VcJ 8 O 1i1/0I?tVS

SO/Ici/clÇOUs sociais ( ) A outra altonlativa, pr lo

O on ti o no, e a de qae os pi Ópnos Juizes SOJO/il

opa :us do ‘crescer’, 01 t ondo—so a a/luto dos s

II O VIS 1) p0) mfll?0i7tL s a’pir a ções. (/110 SJIflLI11l,

por/olHo, tomar—se &/os mesmos piototoios dos

1101/OS direitos d,’lusus’, ‘co/olivas’ o
‘/1 39/li 011(c) dos’, tão cai tiO/O! s(icos e impoi (ou (os da
liv s lo civilização do rui ssj B /01)1 dos li adiotoijaís
duci1v, individuais

‘ ( Ju!eos Legisladoras?’ p

50)
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Dc) FLRIIWENTL) AQ; DIREITOS TRABALHISTAS

A Contitriiçüo Federal de 1988, ciii váios
iiimivnlun, duiiotri sua p(uudllq:ação com a valOriLaçuo da
ii-tluJiIc) ussL)!tirLiflLlO coiidiçôus dignas ao tiabalfiadur.

Scu ait, (3°, qiiu o trabalho se inclui ria ruI dos

irriloL; sciaIa; o cii. 1° dispoe rue a República pudcn.itivi do

lriii como Fundamento clenre outros, os vulorus s&icwis

tiuluilliu u da dignidade dci pessoa htiniaiui, A ordem

trtnbmíci o )uciul baseia--se ia \:alorizaçáo e ia .;iiuiado do

liulmilia (crio. 170 e 193 da Maior).

No ciiL 7°, dispôs a cunutituinie sobro ris diicilus

cio básicos cio Iodo trabahiador corno, por exemplo, o FGIS
(morou III), o décimo terceiro salário com base nu rornunersçuio

inteqiril (viciou Viii), a remuueraço do serviço extiaordirnrio

ipeliur, no niíníino, em cinqüenli por cento à do noimai (inciso

O qozu do férias anuais roininofracias com, pulo muitos,

uni urçu a mais do que o salário iiorinal(inciso XVII).

O COMPORTAMENTO DOS RÉUS QESCAMSA

PARA A ESFERA DA ILICITUDE PENAL

Além da sonegaçáo ductu de O

ral)cdhariuIuo os gestous. ora

mdciii jiridic-i trabalhista urna das

lo; ot0111i5, consistente na iri_isi

ireilos lrIJhlst.is

co--Réus praltctin

maiores ‘siolriçócs

raçüo de dtreiius

(Dor efeito, a proscuLi ação tem pui objetivo

;iiofuntuiii.e assegurar a ohservõiioía desses diroilos sociais, ou

suja pura que todos os irabaliadures (empregados do Diu

Ilr;mul) titio ali lciborain ou que vcnham a laboram, teidiain

çiv,nnúíile i protoção que as ncrinas trabalhistas criadas pulo

í-iéulor pátrio lhe concede. Objeiivuse, também a dulimiiçao

ia m-spuiiuiiinliitride dos R4us pelo ato ilicito causador de Jeitos

moRna e iulliiiioniais (cri. 1° inctso IV da Lei n- 7347/OS), nas

rlitusou e coletivos de Iodi a coletividade que,

1,riHxni. imàotc a

-pia tçJO pi otutiva

este medonhu esputáculo de desmespuito à

dos obreiros.

ai ,i

/

/
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E

ir a e a a e me

til ti

Ait. 203. Ftiis(ra mediante fraudo tu violóiucjj

di,oito assegurado pela legJs/açâo do lialiau/ia.

— deteiiçúo, de 1 (LIII) ano a 2 (dois) tuas, o
uuutífla, eiféni clii Úfl:l carro&pondeíiti i) vio/t5uieia

/\s suas condutas a LO

co a 1 ri b Li 1 r ci o

b ai fia do re ti

COMi O HV

cl o s o ni P r o a ci o a o b s t r ti a cl o

cu)iitiluilucioíiLiis preconizricls no

adora! de2 10Db e COlEibOrLiíudL)

luiiidtiiiieuiioa da iiação eiencados n

Hor tais comportam

iiiidon criminal, tributãriu e

utjinraç5u dos danos morais ciuíusos,

DA CONFIGURAÇÃO

cMPF<ESARIAL: DA

MORAL DIFUSO

flaqranteinento vioiadoi,us cio

para a sonegtiçtao tio direitos

e para o aumento das

fitaiTiento da ssoa lucinituiia

o alcance das objetivos
artigo 3° da Consf.ítauçtw

para a desosvrturaniu dos

O 2iLi9O 1° citi CDauttu ‘ulutic;j

caLos, devem rospoiduu uiüs

trabalhista, inclusivo com a

R E P A R AÇÃO

ai i rr ti is
ti itilti) (lo

batido a proiiiuignydo tia ConstiLuiçio

dúvidas jurídicas ac croa da pos

dano puramente moral (vicie rL. 5°,

da 1908 iOo

siduludude tia

V K di CN)

M riis írlflO ‘‘UULlCO DO TRAHALIIO
ViOiHti/’DORiA RLCIONAL DO TRADAI lO — 2’ iLLjiAO

Lt L1iiilL!ul ii 0 L)(5lt1ÇCC) CIO íiIil)tilh(7 pnu ui’eto
laç ao cio tiahdliuduies nocessãu los atuvudadc.

2 pcuiiirineiult cL inttitutçdio guie duuum Pai 111010

uniu aios dL put’ti!açao autõuionia do at Viiu

Luo soiuiun!t’ a ucainnu jLltÕiitiCLit !LljUL’ da

Hai iiieiú cicasa conduta, os i-óus

“Vuiui:n1do de direito assegurado por

no artigo 203 do Código Penal, ia voltuis

ordauiii jurídicosccial,

ali ti 1 [ii s La ti do ti ira

iotiigiuaidacfes sociais,

DO ATO 1 L Í C TE)

DO DANO
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jiwu niQii’liO o CoJWo Civil de 2002 tainL’úrii icLruL
irraliria ao dispor uni seu ar OL nos seguiní:os termos: hAqUr/tj
u’’, /Jur !If)310 O!) omhrsüo voluntária, 1?cQiIgAiiciu ou
ji:I/(j:((11çJ(1 t’io/a ducha u cOlhO? dano a QuhiLu). o/rala C/L)LI

/‘:j:iiI)c’/íft) /1)0/ai. coro rlj a/o iíci(o”.

/\ 1IOdLlIIEI Euoui evt)lLtiLi da conccpçao tio Ioi)O

física ou notol HiO unia

do todo o duna cíiie 1CR) LuJa

tio ieso iji,.;/a /tt)/i!IÍIJILIi ti

ajúriais, San; uOiJ//)0/OiriJ

como vaivios pu

do projeção iI7(utni (po’

a 1/herdEi cio, a pi ivocídodo,

ext&rri a (coto o o nome, a

rneroi,te à 0 so:1a/,! Oifo cio

á,oíis cio OÀIUIISíIO ciO 514

ai0009aí os valotos

legal ) possua

Hur oulro lado, a jarili da dilaLiço tia

nau cio cl:tiio moraL a deitrina a a jursprudÕncLl

riu a í luar o dano moral coletivo, Iinjri v;(a itre,

LL,ufL)nlrifl iirIuCi0iliX Ar;Llré do C rvalho Ramos,t “aLi/H

da íof)élrdI)ilídade do dano moral 0(1? [LIGO de elites

1/11 ti:is /JUSSCdS físicas, verific’aso a possibilidade do

,i.i avte!?sjo ?o campo dos ci,aniacios intoressus dittisos o

col((IvO (griFo iooso).
Consoante o escólio do O

daria moral çolotivo ó”(..) a injusta
n,,,;l tia cio co ri; cm (dar/e, ou soja, á a
uso c)ttur;r?iria tio circulo ria valores

lima, ‘qIIO/?C/Q so fofa 0117

ria ftJ!() de cttu O ;11!!

Mc,icíit’; Oco, hino Moíiil Oulcivo, 1h: Su’í i’,itUO, 2004, piigs 54/55
A ‘n’t’í Ii: ‘,liiaiiiL Açdtí Civil Pública e o )nmio Moral Coletivo, O’ sim dc )mtclk’ do

_i_ 1’
.11.1

- . e ia flc !)mmm,i f,-it,miI CtijL-Iiyim ia At,d 1 lidmixiu jmm;idjco liin-,iicú’, 3,
Ii 1

,iiiii,nl vilItJiILltlt) upent:is i dOí

riais atipia, abmimrgeu

çinlmiiirniirrii e

)s /;i!17(C’SSO5 flOr t..

pciIQI7i concotudos

in (erj/cI/?/ es do )uj o &

lj &.s lar, Ei intin,idacie

psícuseo e a paz) ou

li CCiiiSILit’iHÇi)O socicil)

(LI 1)1(1!? 1] O LI cio tOdaS ci 5

(a uni Li dili

ri tu’

dcí:;r n;iui:h

a ‘t4) nu ao,

/ ‘li)! tu/tiOS,

iii pio: O

1 (O/ti/li /) til)

• ‘/21/

l?tíIiiJIlt)

tI, :/i 1(10 da)

1111/) a (tiniu

1 tl!rJLi ti Li Li

poclojido
t71, tis

iii?’

ro c mil; e ciclos
coiutividEidO cio

Ei /0

IS es a

sistema

o

actos Alberto Diflar 1

lesão da esfera tnoraf do
vio fação a,; tijuriclica de
coletivos”. Assuvucuitio

moia) co/c:(/vr’, us(o--su
t,nõulci vaIara/iva da
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ii )IIH)ftf / id’ (/)Li)tlI nu ii u)c ), IC/Oa/fl?Ofl(U C(lÍ)’,ujt íwii lei

1) 1 /i’ iii.iii )I/I ih,oli tu1,’, lv Ifluus(i[jcjvti c/o pni ti

II i i,no dIzt , cm ú/tmn,n instár:tna, Que c’ te!, i

tu/iuI!,i, t.tIi ,t_tJ fIS/ C flt)

LVjU bLib jii 1w

iii nnli laçou do pbl udo

1 pü tnico oU, tij

iit (‘ iitqtuiic, içit1., ti

1 liS 1 i,4’dij,ilu

IliNlitI’ ‘pIOKiClOS pela ci

jciiudur tia Coiistitiiçriu da

(. t’lcito, icL dc

ti. 1 Ll’’id0 OOS tii ijl 1

liluiiç o Li L.upLiI)IICEJ 530

çaít:iivtiN do trabalho tjtie regulam a categoria prouiss;outril El

:iciriuIu; (inciso XXVI).

Na piusunto Ação Cv 1 l’úbtica pretendo-se, viu

cine os reus quc c)flt{nueni a dusíuspu;iir
“cjiilunnho; cjireitos sociais tias trahLjlhacIoios

,r,,l,i(ii,)5 151 Cunsiitntçao da Rupúljii:a, mediante a iinedina
Ii !.IlitItt perpetrada na celual. ço de maci—çlc:oUa.

sopriiicto piano, pretende o Ministério í’úiOd:oru
a L Hiiçdu :Ls osponsal, Joias por ato hicile 111w

tU 1 1’ vLi:I cati’,;.indo danos florais, patriiiioniuiis OLI juMdieus
blocos e/ou coletivos, ia orna prevista na lvi ria

‘iit1n.1 (i.t’i i.° 7.34-7/85)

-7

5$

)9 456

ai Ei t& 1/El /
:1”, COillO já asseVt:i L(it), ri

prostariores de serviço ruins

a jogar para oS e: oepr dos
Cit) custo cIO rio directa

üjèIÇE1O ELOS ti

rosa, dos direitos soeirjis a

R e p Ci la c a.
perpetrada, vJiius di:utes

adores ia atÉ. 7 da

silos aos prolisuioiais tine

Pos jiosLiii: seiviços, camuFiados su:h o

i.nicIii dcstiiqie; o reconlivciiieiito

1) serjt:io desemprego ‘HIO 50

tirrvt’iïn salário (inciso vii:); !‘e

011: riu rrpuiaor á cio diurno (incso 1<);

:Ioj;taiideiiies (inciso XII); innitanbo

lr,ilr,iiii) (5 ::ic;anii;iito de horas 0)1105 (lo
i— rnit!iclaciLs, acresciclria de /3

t iisonÇa patorndacic; ($1.05

ívir (ilicisU XXI); ieconliecimc;Hu dL.S

rótulo de “nutonemes”,
do vifloulo de cinpi ugci

II): FG”TS (licito

iluneragLio do UuUrUhu
sziário íaniiíri para os
imposta Ci jornada de

cisos XIII o XVI), tjuzo

(inciso Xvii’; hecr;ça

os XVI) e X1X) jasu

COPVOflÇÔCS i) riC)lrlUS

/
/ /

/.
1’

-
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“Ari. 1. Regem-sp polasdlsposiçÓøs dcsti lei, som
LirL:itilZo da ufla popular, as uçóus de
rospos)sabilidada por danos morais o patriiiionicijs
cuuuados:

(*, *)

IV — a qualqucr outro Interosse difuso ou
C O E 42 L V O.”

Caiu efeiLa, bLisca Liin’:óm o parquel íi l)roSutO
Açno Civil Pública a repar1içüo do dano juridico social
clima 9enlo da conduta ilícita da Demandada e do seu diretor
u:çcctitjvo, cuja responsabilidade Fade e deve ser upuruda
au avós du Açao Civil Pública.

A responsabilidade não penal decorrente du aLa
ilícito implica uma cordenaç5o t’m c inhelro (art. 30 da Lei ti.°

i.i.i /R;6), levando-se em conta a jiatureza da ato ilícito, a
:ividadt, da lesão e o compranictirnento do bem jurídico

viu Li dc’
Assim, com fuicro no art. 30 da Lei n.° 7.347165 e

túii,’ linaliclade primeira da presente Açâo Civil Pública, devorá

ai jiiticialriiente imposta aos Báus,’ ob cominação dc multu

pc:iiiiiïiiifl, obrigaçtles de fazer e de não fazer que impliquem

,lj,»ivincia dos direitos sociais do:s trabalhadores, que vem

sci,’io 1 laga ai iitemenle desrespeitados, anodia nte a píomoçâo de

coiti i :itti fratid ti lc,nto,

Pretende também o parq.set na prese:it Açüo
Cijltt:v.i u condonaçâo dos Acionados ao paganiento do duna
juiisii.::s sociil perpetrado e que exige reparaçãó, eis que todo
:at;tit’14: que, por aio ilícita, causar dano a outrem, fica obrigado

i,•p..a à lo0 (a rLigo 927 do Código Civil)•.
No particular, os valoret dza condenaçaa ii? pecúnia

rt:l:utiv’’ iaa) n*ssarcimento dqs danos iausados a interesses
cl#laiso. eluu colou ivos, objeto desta açân civil pública, deveu)

icvertidos a um fundo destinado i rt’constltuiçào dos bens
lc,,iÇlm., ctaniorme previsto no ad. 13 da Lei n,° 7.347155.

No caso da defesa de interesses dilusos na área
l::ih;ulliit,i:,, deve..se buscar um (tindo compativel tain o

/
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Corisiderurido a

ri;: :rdc i&lüs réus, dest

r;ciitt;::icnul exploração

iri uui/açdo pela lesão a

rIu R$ 38.707.200,0

e mdc iii! O JLIZUIIIOS reais)

uji1clucIe clri lesdo ‘ir idicu SuciW

acunJo—se mais uma vua a itctj;il 1)

de trbaIho razoével a l;xuçtro dr
dreitos ctifusos e/ou culutivos ia

o (trií La e oito milhões, setoconlos

‘1? O e ri R
F

ir1tr;;e Ituado. Nesse ecrirlida, a indohizaçtjo postulado um
rHu atrivãs da aç1o civil púbica de natureza trabalirislu deve
cor revertida em favor de -rindo de Amparo ao Trabalhador

o Ar), iufituido para proteijcr o trabalhador coiilirr os inales do

ti Ci 1 ri’ p o q O

Isto porque, como sãc cerca 4 (quatro) euiprejodos

:,,ir reqisirci por loja do “gostio” que formam a ‘pessoa

jmidr co” o caias, contratam, a mundo do Dia Brasil coisa de

trijus :1 pCc3SOLiS por loja que te i registro incorreto, e estas

kqe mie cru número de 06 ao acho de quatro anos de fraude

(riu %00’f ri 2008), corri o sal,mío nédio de encarrejudo de loja

C::.lhiiijIdÚ uru k$ 1.500,00 (um mi e quinhentos reais) e dus
rieniain empregados de R$ 60000 pelo menos isto duplica ia
:..etiaçLiu de encargos sociais ore idêntico montante o que
rcçinrrclr uni cerca de R$38707.200,00 (lriiita o oito irilirdus.
otiucculos e sele mil e duzentos reais), valor este que se

toiro iazoivul conio parümo[ro para fixação dos DANOS
Mul<Al; CLNIRlCOS, aqui postulados.

i importante consignar que para a caracterizaçao
de doiro FHOT aI e sua ressarcibifídade, basta a corrrprovaçac do
tH1 iriti tRincou e da violação, por exompo, de tini direito
i:ric.ioniiliiiuiite previsto, como Foi feïto de sobejo iiLi

[0 .e aIo exurdLif não havendo folar em comprovação do
w,o; cotisuciu -riso-se que d jurisprudóncia da Superior
rrirol de Jiir;luça (STJ) jd ajrontoJ nossa mesmo serltidr

‘noctin ussini decidiu: “A concepçao tr,al da dout,in:: uIir:iitu
r /10 Cir’H(Ii.tti cio a r&SpoüsubilIz çÉJo do agoidu causador
LI,) tIl//ri am, ai opura-so por forçu do simples fato da violação
(rIa/a1lli1l( /1) 1/: i[JSO), não havendo que se cogitar da prova cio
pit;ii.u” (l<Esp o” 2575-DF, Relatar Ministio César Astor

/



VÇ 41r
‘.. P1

DO
• 00 TRADAL (lo —

-Li 1)11) O 1/99/97) 44/]
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— Pio vri Na i li.? (/ (1 c c t

j/

; r/ut, <) / ttn,
pi v;, do Ij tU 1/lia (felp g1

Li % t
nhlín05

OS L’ticjji
4 ti’)! 1 ‘/l,

4 ‘ii td’iiisiro Cab A M1,1
Na m USfu tini

Mi
0 j»g Cl dou ti lua i QAUI,uj;ft) da

5l
, $00 COflip$ iIeflL as’LI 1 s eg uni te launa “O d-inO tildirI, L ‘dvi a ci/79v’ fio oti 17U0/q(/Q, Gol, i

LI)

i)/i)Q ii lado pui
C i liiii VII O

-

- 4 a poósoa, rijas Sim Lilila Iusa v,ti,j,, e os Intoressados rocIa,,,47017, uniaf uçi iar ia, no senti cio de a ter, dar, um parteia dj Iasao furidic, por elos sofndos” I a’’ cmpiecisa i flui L 0/nu a dano0/ Jade um não daiio, Jo JILIVOHJ 0’fl0 p[UVO,
O J/C,ifl(;Q desse 110/10 com, 1 essuflia ahvjo Sufi

porquo o grav nue no piano n eia! lia a)
ri/)(’r105 Se COIflpLiisi e que nüo 30 pode Ia/ar
um dano que, a rigor, nao ‘xistc /10 plano

inata, iiJ

liç’ ,laile, a roparaçao do dano moral devo tei um
u•i.itui provonlivo e atender a dois Ojçjjj icual
iIiilr,i .u,ia dve em priineu. uqai coinpensi Li L.J0l[J

JLIO pule pi jiiizo sofrido; - em soqundqjjig_qjio

‘au’ ou.ii o assador da lesão

Diicie’tciucn[e do que cLuoie com ci dano IndicifOl

a iciji, iii r1izno mesmo do SLiO natureza, 190 cCiiiGíLJ )

4 i 1 •)1O paiid ide pela sIn.r!c5 ecompusiçao ula t’SLJo

i As•aiii oiiclo, a maneira mais comum o niais apio[Hi0L10

o Jauio iuoial causado a uma culetiILiaLiL do

i iii aio compeiis1iiori udieta ivauiui 1 o

ii jO qii•iiiiia e’il dinheio,
A IA çao ou vaioi ria 1 )i içflo (ndenuLalJia, n

• uta melhor doutrina e oiienhação jurispitidoncial,

4 ii 4 i i ‘ti iii i\ ii Liii,_ti,i Sili IS’ i 1’ ‘17_ 7
4 1 4 ti ItiL E 1,5’ 41 Liii 1 ‘4, 110% i ilt flui 45 S it 1’ Iii 4
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duju, pai inicio do pzincípio da razoabiliciado, cbseivw ljIjit sLoflit) ziittrziçzto UCOflOrniCd cio ofensor, a intcnsjcftdc dosofrimento da vítima, as coiiclições pessoais (ucoIiolIIicpolitrc.i u social) cio ambos (ofensor e vílima), a unpliLuuu dodano (L,!vclJd, natL,icza e iepeicussao) a o orau de culpa oudolo se preseiiles ilci CJ!itlL1ti danoso1, ast. iIfl ColHo a,nricidonclu Cabo embai e O Diasil, 0km da o,,,pela dutili inj e peI Jt )iudéncia, mesmo niilu. daUOl!SilLUçúO duícti de lU5 esses ciiteiios ja 1i
conzados pelo Codigo Bisiieio de Telecoinu icao., Uoin” 1 1 17/o?) psia Lei de lmpiena (Lei n° 5 250/07) e ‘ela Ldos DctoL Autoi ais, que ja Loisagravam o reparaUilud puicalOs 1H01 015

Assim, a fixaçao do cuantum inden £JtLsi O CLHieliOl Ou nsu(icienle monta, lendo em vista as
ecuaoflhicos do ofensor e a &uavidade da culpa, iniolijti,swplusmento ignorai um dos objetivos da reparaçao do danoruo! ai, citados alhures, que e o de sancionaroc Jw naLLlqL Comoe nejavj_gu a sanção de natureza jjmaia
SJ ser propoicional ao dano c,uair
s.b’JudC, capaz de surtir os necssários efeitonwiiiiyIsJu)Lo
243 oínnr uma__indenização menor, sem dúvida LUauma
tI ‘Lc Lfl rcsultfljjQjQLS!.O unto js_Réut.
—— Pai outio lado, como órgo de disti buRno de
jusilCa, cnbe o julgador aplicar a teoiia do desestiia d
iam O Li uvtol d iwncidência da piatica da abominável mudo, o
cji e lo presente caso, apenaS sera efativado com a l’\dÇiJ 1W

OrlE’ 0p0{açao poi dano moral coletivo a altuia do OltU

ecOlôaCO dEI !OStLtuiÇ ao

Devo-se frisar que i condenação pai danos

wrais coletivos Ó um importante o eficaz insLruiiiúnto pala

coibir LIS açoeS desta natureza, que a9ridern e dasi uspoitaiii

dignidade hLinlafla e OS direitos IUndOiueiItaiS
coisttucicnalInQfltO assegtirados dos irabalhadorus.

/
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I’o r tais f;.ndamuntus o Ministério Público a L:qtw u

pagarntsiLo tia inclen ização twr diaio moa .al
R$36. 707,200,00 ((rira (a ø olio liajiliou:,
e ducia lua. reais ) revoas lviii uo 1 iiaIai)

GOIIdenaçtIO tia ré no

Colo (avo 11(3 VU lar de
o soto anil

cio Aiaapaao ao 1 a’jbalhador.
1 iisita—Se que u iua.:i condenaçto d,is t:iIlI)fl:.a:.

rÓ:; na obri;açao do não far, consistenle CDI l110 Wul,ap ut

dil&iiuios tia legislação trabalhisla, surtirá efeito pura ti fuliiio,

jicuiaclu. os Réus, à margem do qualquer suiiflo pelas olcii,..az

jú j)efj)OLI achas is normas coiastiti. cio.nais e legais, besia como
aos inksrosses difusos’e colelivos dos trabalhadores.

III- DO PEDIDO D6 CONCESSÃO DE LIMINAR

O iTIa(eriaj probalório acostado aos autos, orÍuaado
das niuis diversas e qualificadas •ontes, sejam atos do l’ualt’a
Judiciário, sajuin as audituaias feitas pelo Miiiutàriu do
Trabalho e Emprego, sejam os depoimentos P(Cs(udut5 ao
Miiiifl5rio Público do i’rabalhu, re.eia a veracidade tloi Latos
sw rrados e ju sri ftca plenamente a antecipaçgo da ILILI)L:I,
ter.no do art. 273, 1, do CPC ele com urt. 12 da Lei i.347Itfi,

O pleito formulada objetiva assegu.r o
cunipriinento da lei e resguardar a plena obsorveagcj:j It)s
diíaaiics que regem a contratação tia empregados, nívdaaia(t; uArnpociflo de limites aq poder de coniando do eITlpreuutIor

Ademais,
. os fatos relatados são CX(íOI)idiI)uIIlUlesivos aos trabalhadores, pois cEes, ao Serem COIIIrat.itlt,sCOIIiiJ autônomos, nao ‘possuem a mesma proteção aCOIIt(NtLadOS 001110 empregados e am,)arados pela CLI e ai:atlasoa obrigados a arcar com os todos r.scos do negócio,

Evidentemente o dano difuso aos inltimus.diftat,os se tornará irreparável com o trangco,’rer do temponecesbário pura a (rarnitação da presente aflo civil público, j(oque., ulccinco o trúnsjto em julgado.
AIóiii desse aspecto do dano (interesses oColetivos) ha, fundla(nentaltflealtr, iJ1acøitávJ Lagres0
- -

__ _

‘á,
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)959
v

jJuçflc iruiu$i1ist ti !4J5 )tiOcltoS
pt:ipuLLioÇaC) Li1 )SIliilC O SOLHedutie Uni !JeIui ti 1)115

Liubulhadortis- o nile(ice sciitinjnto do iíuipiitL iji
pruLicilçu lá dc sei cada ve profiigudn em iicjssu iii

1 odu coiidrija Wt1 ufende a SOCjsdLidu comi mii
tudo, que cspctrL que as nooil:ls urídicas sejais lUSIlcitutLL.

(jilU Os iniritoleS respondem or sus atos na fojriiu riu ln
Assim Excelõncu, no se pol iOii;i til

U(JtiiWdOLlU da dos “conLuios de 9OStO” Li “J5lirLii
auqtllluLLiLIOu (DtIsi rè, no[oriat’un!:- lotos, ali: Li ILiiIsilii
julgado deslu aiçaio civil público.

1-Heserites pois, o ptricuIuin 1!i muni u tiiiíiUc
J:’is iOSSLipClLtus indispcnsavai à conces5]1) LI.

ii l—i

imduinuri!u rios

LpcCtLiilfls:itci LO

ai:[ujiaçlc cio lute

u!iíizui truiiuiludor

juridice qiundo

emprego, previstos

multa rio vaici de R

Cl cá c ri Ir [) ri ir ii Lo

o b ai o dc) r

EX POS liS, requer O pü. que!

pudtdos, com a condes oca: da

o br o ç õ es:

) cio uHlizar t;ahalhadoies sus ratados por Iittcl,jwHL;

;r-siu juridca, Cili contratos d5 “ge:to einh)luHcl’ tiL de

ou em cci4ialo qualifuodo de civil dc LilHiltiliti

LÁILIISZLI, (1LiUflCiO presenles na prustaÇo de serviços de Luis
trubuliadolus os elementos da reIu-ao de urnpruuu, iLvstus

nos sitiqos 20 o 3° da CLT.

Posto isto, o Mjnitéijs Público do liulWj 5511

diplomas ltigis invocados o
Si!. 12 da Lo. n° 7.3’17/uá tuuc o

la para que 1” reclamado absiuiiliu-sç., do
es CoiltrotaciOs por nterlnoLiic) Lis pt.:uo..i

presentes os ulernentos do ÍL;LiçuU

nos artigos ° e 3° da CLT, sub psiu

$ 5OOOOOO (cmquentn mil reais) pui dia d5
reversível ao PAT - Fundo dr- Ãliwuiu

IV DO PEDIDO DEFINITI’:O

rodc os

Li ii 1 1 1 e

(
‘1

O LiCL;lIi:;inilod

j)iiinoH o -l<o rtis
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ii) bsiai -su ria larcoirizar Uti LItiIliIlt a terceiros a txut t½•J 11L2

sua jliviíiritiü- fim;

c)tiuttLIcii CI icqistro ia CJiíUuI,J cio Trabalho ti

Suci da contrata do tiaihaiíio dc Iodos os ti;.b:iaiu, dfllL

cucoilirjín Litior ando na qiuHidudu de

nas %tj lojas da naic. DIA BRASIL tiun

jiluti cicia “cjiiL.tQs de gosLu unijiresariai” e/ali

CL1i a”.

a íigul inCicnizEÇao por dano nuorai coletivo iio v.L dc

j;:3n7O72OO,OO (Irinta e oito mil ões, setë’cenlos e selo Ii e

uueriIos cais ) reversivtfl ao Fundo do Anipuiu ‘o

a E a 1 au cio r.

ti) i:;Ietola_se ainda, a contIiua,:ão da Segunda ló Quina

viunsrival solidria Pelos VLilOÍd devidos pela

Uccrcntus da presente açâo, ias [armas dos £u[tiJO:u iaS e

(IS) CoWyo Civil e art. 20, parágíwo ‘° da CLT.

Requer, ainda, a Vossa Excelanciai dilitIe

cl cl i a na

1) a notiíicaçtio dos Réus, nos endereços c;uutRIcs
na puanhuto para que compareçam à audiência de cancmíiaçj0
e jcilgaunenta ai ser designada, e, qLlerendo, apresentam dÍuu
sub pena dos cíeutos da revelia, segundo no procestio L1i’ hinul
suitemuça, com acolhimento dos pedidos;

II) a intirnaçao pessoal cio Ministério PúbIcL tio
‘Erahailmu dos atos e decisões que viciem a ser proíaridas nos
uutus, com renlessa dos autos à Ri acuradoria Heqmw1j
tah1ha, mmc enacroco indicado na cxc dia!, nos Ieiuu tio jlic

s au Is 5 naso II letra i a L: Coimi1h ii

2i5, § 2ú do OPO;

lii) a comuelação dos Rtius no
Ci:flJ) ;Jmoctssuais N. /
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IV) a [IrocIuço de odos os inoos de n)v.:
duodo udtflitÍdOS eapeciaJneflt Jepoiuiefl[O pessoal dos
puNa do coiIlCSS0, p°- dosoifleuai

tIOZSC DU Juizo

Tei nos em que

Podo deierinleflLo

Sõo Paulo, 31 de mai 90

LI

R1cainachi Standcr R

P

i.05t1Il)1iI)LII ti tiL[j IS tt

jLlC.jLt!L5

O \-JlUl da ‘i -

- o

lt:L&kII1II1tCJ pede-Se 500111

lodoN os pedidos OLIibLiindN se o causo

35 707.200,01) (lrn[ti e 0110 !iuIhdêS, selucolilús

clLION1Dt) reais ).

Co
Procuradora do Trabalho

Q uJ
Roberto Rangol Marcóndos
Procurador c!Q Tr&iIflLlho

Au a

Procuradora d)Il\balho

os Saiitos

T ra ii ai 1)0

Miluna Cristina Costa Kosaka
roctiracIora do TrbalJo

t

Andre’o Tortuliano do Oliveira
Produradon.j do Trabalho



Tel.: (+i) 21790 2049 Fax: (.351) 21 790 2093

Avenida de Berna, n° 19 . 1050-037 Lisboa
mdaudino@concorren Lpt

AUTORIDADE DA
CONCORRÊNCIA
PORTUGUESE COMPETfflON AIHHORIW

De: afeda-associaçao franchisados minipreço [mailto:afeda2olo@hotmail.com]
Enviada: 22 de abril de 2016 21:43
Para: ; ADC.DPR <ADC.DPR@concorrencia.pt>
Assunto: Esclarecimentos enviados à Franquia

https://www.facebook.comffalaportugal/

Exma Senhora Dr

Agradecemos desde já que se junte por um lado ao processo por outro à consulta publica estes dois
temas

Por um lado o anexo que é o esclarecimento da empresa DIA está a dar e tem para dar aos seus
franqueados, mais preocupado em passar uma ideia do bom samaritano do que modificar os contratos e
o modo operandi do seu dia a dia que tem levado e continua a levar os seus parceiros à falência.

O outro é um link que demonstra também o que nós já por diversas vezes denunciamos ou seja a
prepotência e o não cumprimento de leis trabalhistas



informamos ainda que estão a tentar mudar com todos os franqueados sendo que já o fizeram com os
menos relutantes os contratos de franquia.

Colocando nestes clausulados em que não garantem rentabilidade alguma.

Neste sentido pedimos que se confirme o mesmo e se comunique desde logo ás autoridades competentes
que investiguem, pois não vemos legalidade nenhuma neste tipo de contrato, aliás já por nós
argumentado muitas vezes

A legalidade de um contrato que contem obrigatoriedade de compras totais á marca mesmo aquelas que
são produtos sem ser de marca própria, fazendo com que seja prejudicada a concorrência pois na sua
maior parte das vezes os outros fornecedores tem melhor preço de venda ,fazendo com que a
mercadoria chegasse muito mais barata ao consumidor,

mas tendo esta obrigatoriedade a coberto de V. exas que nos argumentaram que o grupo pode ter e
forçar os seus franqueados a preços máximos, não os aumentando e por outro lado obrigatoriedade de
comprar tudo ao grupo,fazendo com que se venda com prejuízo todos os dias

Perguntamos se obrigar a assinar um contrato destes com garantias de não rentabilidade e blindados
como estão qual a sua legalidade

A Direcção

2



Q&A - ESCLARECIMENTOS SOBRE COMPROMISSOS APRESENTADOS PELA DIA À
ADC — 30.03.2016

A investigação da AdC ao sistema da franquia DIA concluiu pela existência de violação das

renas de concorrência?

Não.

O sistema de franquia continua sujeito às mesmas regras. Os contratos manter-se-ão em vigor nos

atuais termos.

Os compromissos que a DIA apresentou à AdC são públicos?

Sim.

Os compromissos são públicos e foram sujeitos a consulta pública. Veja-se;

http://www.co,icorrc,:cia.ptJvPlYNoriciasEvenIos/ConsuttasPublicas/Docurncnts/Anaw%201%20.

%2OPRC%202014_3%20-%2üCurnpromissos9í2O.%2OVNCJDM%204485637 l).PDF

Recomenda-se a leitura atenta do texto original de modo a desfazer quaisquer equivocos causados por

noticias vindas a público.

Em que situação se encontra a investigação da AdC no processo PRC/2014/3?

A AdC propõe-se arquivar o processo desde que a DIA clarifique melhor junto dos franquiados

dúvidas que possam subsistir sobre o direito de todo o franqueado praticar preços de venda ao público

inferiores aos preços que a DIA recomenda e que o franqueado não pode exceder, A consulta pública

em curso é um requisito obrigatório de qualquer decisão de arquivamento.

Que tipo de compromissos estão em causa?

Os compromissos visam apenas desfazer dúvidas de interpretação sobre o regime de preços no sistema

de franquia em vigor e sobre a possibilidade de os franqueados praticarem preços de venda ao público

inferiores aos máximos indicados pela DIA (vcja.se link para página da AdC acima indicado).

Como se materializam?

Todos os franqueados receberão uma circular lembrando que não devem praticar preços de venda ao

público superiores aos indicados pela DIA mas têm tom! liberdade para praticar preços inferiores. Pan

além do envio a circular ficará acessível via web franquia.

O arquivamento nestes moldes pressupõe aIum tipo de condenação?

Não.

Nos termos da lei a decisão de arquivamento pressupõe que não ocorreu uma infração às regras de

concorrência. Por conseguinte, não há lugar à aplicação de qualquer sanção à DIA Portugal.


